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PROCESSO 15889.000313/2010-77
ACORDAO 9202-011.444 — CSRF/22 TURMA
SESSAO DE 17 de setembro de 2024
RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE
RECORRENTE BRACELL SP CELULOSE LTDA
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/01/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA.
CONHECIMENTO.

Deve ser conhecido o Recurso Especial de Divergéncia, objetivando
uniformizar dissidio jurisprudencial, quando atendidos os pressupostos
processuais e a norma regimental.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DESPESAS COM MATERIAL/KIT ESCOLAR.
ISENCAO. INEXISTENCIA.

Aisencdo referida na alinea “t” do § 92 do art. 28 da Lei n2 8.212/1991 nao
alcanca o custeio de despesas com a aquisicdo de material/KIT escolar.
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As contribuicdes devidas a Terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, possuem a mesma base de calculo da contribuicdo previdencidria
prevista no inciso | do art. 22 da Lei n? 8.212, dai porque, em relagao a elas,
deve-se adotar a mesma orientacao aplicada as contribuicdes patronais
(Lei ne 11.457, art. 39, §29; e outras; com fundamento de validade na
Constituicdo Federal, arts. 240, 149 e 195).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial da Contribuinte, e no mérito, por voto de qualidade, negar-lhe provimento.
Vencidos os conselheiros Leonam Rocha de Medeiros (relator), Rodrigo Monteiro Loureiro
Amorim, Fernanda Melo Leal e Ludmila Mara Monteiro de Oliveira que davam provimento.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Mauricio Nogueira Righetti. Manifestou
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Contribuinte, e no mérito, por voto de qualidade, negar-lhe provimento. Vencidos os conselheiros Leonam Rocha de Medeiros (relator), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Fernanda Melo Leal e Ludmila Mara Monteiro de Oliveira que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Maurício Nogueira Righetti. Manifestou intenção em apresentar declaração de voto a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira. Julgamento iniciado em 23/07/2024 e finalizado em 17/09/2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauricio Nogueira Righetti – Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Nogueira Righetti, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Mario Hermes Soares Campos, Leonam Rocha de Medeiros, Sonia de Queiroz Accioly (suplente convocada), Fernanda Melo Leal, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente a conselheira Liziane Angelotti Meira, substituída pela conselheira Sonia de Queiroz Accioly.
	
	 
		 Cuida-se, o caso versando, de Recurso Especial de Divergência do Contribuinte (e-fls. 189/196) ― com fundamento legal no inciso II do § 2.º do art. 37 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, estando suspenso o crédito tributário em relação a matéria admitida pela Presidência da Câmara em despacho prévio de admissibilidade (e-fls. 263/266) ― interposto pelo sujeito passivo, devidamente qualificado nos fólios processuais, sustentado em dissídio jurisprudencial no âmbito da competência deste Egrégio Conselho, inconformado com a interpretação da legislação tributária dada pela veneranda decisão de segunda instância proferida, em sessão de 07/03/2023, pela 1.ª Turma Ordinária da 4.ª Câmara da 2.ª Seção, que deu provimento parcial ao recurso voluntário exclusivamente para aplicar a retroatividade benigna da multa, de acordo com a Lei n.º 11.941, mantendo o lançamento no que importa ao debate, tomando como base de cálculo de contribuições previdenciárias valores relativos a material escolar fornecido aos empregados estudantes e seus dependentes em condições previstas em acordo coletivo de trabalho, consubstanciada no Acórdão n.º 2401-010.905 (e-fls. 169/178), o qual, no ponto para rediscussão, tratou da matéria (i) “não incidência da contribuição previdenciária sobre o ‘kit escolar’”, cuja ementa do recorrido e respectivo dispositivo no essencial seguem:
		 EMENTA DO ACÓRDÃO RECORRIDO
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/01/2006
		 SALÁRIO INDIRETO. MATERIAL ESCOLAR PARA EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
		 Incabível a exclusão do salário-de-contribuição de valores relativos a material escolar fornecido a segurados e seus dependentes, no que tange aos fatos geradores objeto da autuação, por ausência de fundamentação jurídica.
		 (...).
		 DISPOSITIVO: Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para aplicar a retroação da multa da Lei 8.212/91, art. 35, na redação dada pela Lei 11.941/2009. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira, Matheus Soares Leite e Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado) que davam provimento ao recurso. Solicitou fazer declaração de voto o conselheiro Rayd Santana Ferreira.
		 
		 Do Acórdão Paradigma
		 Objetivando demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, o recorrente indicou como paradigma decisão da 1.ª Turma Ordinária da 2.ª Câmara da 2.ª Seção, consubstanciada no Acórdão n.º 2201-003.614, Processo n.º 10580.004318/2007-14 (e-fls. 197/212), cujo aresto contém a seguinte ementa no essencial:
		 Tema (1): EMENTA DO ACÓRDÃO PARADIGMA (1)
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/10/1996 a 28/02/2006
		 (...)
		 (...). KITS ESCOLARES. MINI CASES. UTILIDADES. EFEITOS.
		 Os bens, de mesma quantidade e qualidade, entregues indistintamente aos segurados empregados não ostentam natureza de salário-utilidade, e, portanto, seus valores não integram o salário-de-contribuição mesmo que ofertados com habitualidade pelo empregador.
		 (...).
		 Do resumo processual antecedente ao recurso especial
		 O contencioso administrativo fiscal foi instaurado pela impugnação do contribuinte (e-fls. 27/32), após notificado em 14/12/2010, insurgindo-se em face do lançamento de ofício (DEBCAD 37.240.542-8), especialmente descrito em relatório fiscal (e-fls. 21/23).
		 O lançamento se efetivou por meio de Auto de Infração para exigência de contribuições destinadas à Terceiros (Outras entidades e fundos – DEBCAD 37.240.542-8), no período de competência Janeiro/2006, relativo aos valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados estudantes e seus dependentes na forma de utilidades (material escolar).
		 O lançamento é relativo apenas a competência 01/2006 (e-fl. 24), apurados com base nas Notas Fiscais de compras de material escolar lançadas na conta contábil KIT ESCOLAR.
		 Consta como incontroverso que a cláusula 50 do Dissídio Coletivo (e-fls. 33/104), homologado pela Seção de Dissídios Coletivos do TRT 18ª Região, anota que: “A empresa fornecerá um ‘KIT ESCOLA’, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e empregados estudantes, até o ensino médio. Esse quite não terá natureza salarial, não se integrando, portanto, ao salário do empregado para qualquer efeito trabalhista, previdenciário ou fiscal. (...).” (e-fl. 89). Ainda, tem-se a cláusula de validade: “Este acordo vigorará pelo período certo de 1 (um) ano, iniciando-se em 1º de outubro de 2005, data-base da categoria, e seu término ocorrerá em 30 de setembro de 2006.” (e-fl. 69).
		  
		 A fiscalização entende que, independentemente da norma coletiva, tal ônus assumido pelo empregador consubstancia salário-de-contribuição na forma de utilidade, salário indireto, sendo base de cálculo de contribuições, na forma do inciso I do art. 28 da Lei n.º 8.212.
		 Em decisão colegiada de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), conforme Acórdão n.º 12­48.229 – 14ª Turma da DRJ/RJ1 (e-fls. 138/147), decidiu, em resumo, por unanimidade de votos, julgar improcedente o pedido deduzido na impugnação e manter a exigência fiscal, concordando com a autoridade lançadora. Manteve-se o fornecimento de “kit escolar” como base de cálculo de contribuições, assentando que para não integração de uma rubrica qualquer ao salário-de-contribuição, por ser exceção, deveria ser expressa a sua menção em lei, especialmente no art. 28, § 9.º, da Lei 8.212, e nunca presumida, entendendo-se que inexiste exceção para o fornecimento de “kit escolar” na dita lei.
		 Após interposição de recurso voluntário pelo sujeito passivo (e-fls. 298/310), sobreveio o acórdão recorrido do colegiado de segunda instância no CARF, anteriormente relatado quanto ao seu resultado, ementa e dispositivo, no essencial, objeto do recurso especial de divergência ora em análise.
		 
		 Do contexto da análise de Admissão Prévia
		 Em exercício de competência inicial em relação a admissão prévia, a Presidência da 4.ª Câmara da 2.ª Seção de Julgamento do CARF admitiu o recurso especial para a matéria preambularmente destacada com o paradigma preteritamente citado, assim estando indicada a matéria para rediscussão e o precedente quanto a correta interpretação da legislação tributária.
		 A referida autoridade considera, em princípio, para o que foi admitido, ter sido demonstrado o dissídio jurisprudencial entre julgados.
		 Na sequência, determinou-se o seguimento, inclusive com a apresentação de contrarrazões pela parte interessada.
		 Doravante, competirá a este Colegiado decidir, em definitivo, pelo conhecimento, ou não do recurso, na forma regimental, para a matéria admitida, quando do voto.
		 
		 Do pedido de reforma e síntese da tese recursal admitida
		 O recorrente requer que seja conhecido o seu recurso e, no mérito, que seja dado provimento para reformar o acórdão recorrido e cancelar o lançamento.
		 Em recurso especial de divergência, com lastro no paradigma informado alhures, o recorrente pretende rediscutir a matéria (i) “não incidência da contribuição previdenciária sobre o ‘kit escolar’”.
		 Argumenta, em apertadíssima síntese, que há equívoco na interpretação da legislação tributária, pois que o kit escolar não se destina a retribuir o trabalho, ademais não haveria habitualidade, considerando que a fiscalização não aponta a repetição no tempo. Apenas ganhos habituais, na forma de utilidade, seriam base de cálculo tributável. A distribuição do kit escolar ocorreu exclusivamente em Janeiro/2006, sendo fato incontroverso.
		 Tratou-se de kit escolar de mesma quantidade e qualidade, entregue indistintamente, de modo a não refletir o conceito de salário-utilidade. Equivaleria a uma cesta natalina e não se considera salário indireto. Os atributos do kit escolar ofertado, sem habitualidade, para incentivar o aperfeiçoamento escolar, promovendo a educação para futuro profissional, não configuraria salário, não se traduzindo em retribuição pelo trabalho.
		 
		 Das contrarrazões
		 A Fazenda Nacional não apresentou contrarrazões, apesar de encaminhamento para tal fim (e-fl. 267).
		 A Fazenda Nacional apresentou memoriais (e-fls. 268/276) no qual sustenta que analisar a natureza do kit escolar é analisar prova, de modo que o recurso não deve ser conhecido. A divergência jurisprudencial não se estabeleceria em matéria de prova, e sim na interpretação das normas. Ainda que fatos sejam semelhantes com o paradigma a norma analisada seria distinta, tudo a indicar o não conhecimento do recurso.
		 No mérito, entende que a não integração de uma rubrica ao salário-de-contribuição, por ser exceção, deve ser expressa, nos termos do art. 28, § 9º, da Lei n.º 8.212, não sendo presumida e inexistindo a exceção expressa para afastar o “kit escolar” da tributação.
		 Conclui que o benefício disponibilizado denotaria natureza remuneratória, decorrente de norma coletiva de trabalho e de caráter habitual, uma vez que disponibilizado todas as vezes que os possíveis beneficiários comprovem estar cursando o ensino na forma de elegibilidade da cláusula coletiva. A verba não estaria inserida nas hipóteses legais de isenção de contribuição previdenciária ou de Terceiros a teor do art. 28, § 9º, da Lei n.º 8.212. A natureza remuneratória da verba deveria prevalecer.
		 Requereu a manutenção do acórdão infirmado.
		 
		 Encaminhamento para julgamento
		 Os autos foram sorteados e seguem com este relator para o julgamento.
		 Por ocasião da primeira sessão de julgamento (23/07/2024), quando o processo saiu em vistas, sem votação de conhecimento, nem de mérito, o contribuinte havia apresentado memoriais, reiterativos de suas teses. Nesta nova sessão de julgamento (17/09/2024), novamente, houve oferta de memoriais pelo sujeito passivo, reiterativos, em iguais termos.
		 É o que importa relatar.
		 Passo a devida fundamentação analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade para conhecer ou não do recurso no que foi previamente admitido e, se superado este, enfrentar o juízo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.
	
	 
		 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
		 Da análise do conhecimento
		 O recurso especial de divergência do Contribuinte, para reforma do Acórdão CARF n.º 2401-010.904, tem por finalidade hodierna rediscutir a matéria seguinte com o seu respectivo paradigma:
		 (i) Matéria: “não incidência da contribuição previdenciária sobre o ‘kit escolar’”
		 (i) Paradigma (1): Acórdão 2201-003.614
		 O exame de admissibilidade exercido pela Presidência da Câmara foi prévio, competindo a este Colegiado a análise acurada e definitiva quanto ao conhecimento, ou não, do recurso especial de divergência interposto.
		 O Decreto n.º 70.235, de 1972, com força de lei ordinária, por recepção constitucional com referido status, normatiza em seu art. 37 que “[o] julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme dispuser o regimento interno. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).”
		 Neste sentido, importa observar o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF).
		 Dito isso, passo para a específica análise.
		 O Recurso Especial de Divergência, para a matéria e precedente previamente admitidos, a meu aviso, na análise definitiva de conhecimento que ora exerço e submeto ao Colegiado, atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
		 Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o recurso se apresenta tempestivo, como indicado no despacho de admissibilidade da Presidência da Câmara, que adoto como integrativo apenas neste específico ponto (§ 1.º do art. 50 da Lei n.º 9.784, de 1999, com aplicação subsidiaria na forma do art. 69), tendo respeitado o prazo de 15 (quinze) dias, na forma exigida no § 2.º do art. 37 do Decreto n.º 70.235, de 1972, bem como resta adequada a representação processual, inclusive contando com advogado regularmente habilitado, a despeito de ser necessário anotar que, conforme a Súmula CARF n.º 110, no processo administrativo fiscal é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo, sendo a intimação destinada ao contribuinte/sujeito passivo.
		 Outrossim, observo o atendimento dos requisitos regimentais.
		 Especialmente em relação a divergência jurisprudencial, ela restou demonstrada, conforme bem destacado no despacho de admissibilidade da Presidência da Câmara.
		 Os casos fáticos-jurídicos estão no âmbito de lançamento de ofício de contribuições destinadas a Terceiros, compreendidos como Outras Entidades e Fundo, cuja base de cálculo guarda identidade com as contribuições previdenciárias, no qual o fornecimento de material escolar ou kit escolar foi caracterizado pela fiscalização como salário indireto, sendo dado como base tributável de contribuições. O kit escolar, em ambos os casos, foi entregue no ano e apurado por nota fiscal a partir de averiguação na contabilidade.
		 O acórdão recorrido decidiu pela tributação da verba “kit escolar”, sob o fundamento de que o benefício disponibilizado denota natureza remuneratória, decorrente de norma coletiva de trabalho, por isso de caráter habitual, sempre que observada a situação de elegibilidade. Ademais, entendeu que a verba em questão não está inserida na hipótese legal de isenção de contribuição previdenciária do art. 28, § 9º, da Lei n.º 8.212, que se aplica para as contribuições destinadas a Terceiros.
		 Lado outro, o paradigma apresentado entende que tal verba em semelhante contexto de fato não ostenta caráter salarial, posto que não se destina a retribuir o trabalho prestado pelos empregados, sendo entregue uma vez no ano, de forma igualitária para todos. A igualdade para todos e a não habitualidade (uma vez no ano) afastaria do conceito de salário de contribuição. Para o Colegiado paradigmático, a oferta igual para todos os trabalhadores retira o caráter contraprestacional, não integrando o conceito de remuneração. Além disso, a alegada habitualidade não teria o condão de alterar a natureza jurídica não contraprestacional.
		 Deste modo, para similar situação fática, qual seja, a entrega anual de “kit escolar”, os Colegiados decidiram de forma diversa, pois para o acórdão recorrido a verba denota natureza remuneratória, devendo se sujeitar à incidência contributiva, enquanto para o paradigma a verba não ostenta caráter salarial, não devendo compor a base da contribuição.
		 O caso dos autos não precisa de análise fática ou documental, pois está bem delimitado. A divergência é flagrante.
		 O caso concreto, do ponto de vista fático, estabelecido pelas instâncias ordinárias e pelo lançamento de ofício, ou por elementos incontroversos nos autos, é a entrega do kit escolar, igual para todos, por isso chamado de “kit”, na competência autuada. No acórdão recorrido consta que o kit escolar foi entregue exclusivamente em Janeiro/2006, por força de cumprimento da norma coletiva, para os empregados estudantes e seus dependentes estudantes, todos matriculados em turmas até o ensino médio, enquanto no acórdão paradigma o Kit escolar foi entregue anualmente, sem caráter contraprestacional, para fins estudantis. A situação é claramente semelhante.
		 As teses jurídicas são antagônicas e o conjunto fático se equivale. As bases de cálculo são encontradas a partir da contabilidade em rubrica de aquisição de kit escolar, que vai ser, em seguida, distribuído no ano. O recorrente consegue demonstrar o prequestionamento e as divergências são perceptíveis.
		 Por conseguinte, reconheço o dissenso jurisprudencial para conhecer do recurso especial de divergência.
		 Mérito
		 Quanto ao juízo de mérito, relacionado a alegada divergência jurisprudencial, passo a específica apreciação.
		 - “Não incidência da contribuição previdenciária sobre o ‘kit escolar’”
		 O recorrente, em suma, sustenta que há equívoco na interpretação da legislação tributária pela decisão recorrida, especialmente por força do precedente invocado.
		 Antes de iniciar a abordagem, é preciso consignar que, após a Emenda Constitucional n.º 20, de 1998, assim como considerando os arts. 22, I, 28, I, da Lei n.º 8.212, com suas posteriores alterações, e, ainda, destacando o §11 do art. 201 da Constituição Federal, além da Tese firmada no Tema 20 da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal (STF), o campo de incidência (a base tributável) das contribuições previdenciárias encontra-se delimitado da seguinte forma, sintetizo:
		 a) pela folha de salários e demais rendimentos do trabalho, entendidos como a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, em contexto de pagamentos habituais, quer por serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador contratante, quer por adiantamentos decorrentes de reajustes salariais, inclusive gorjetas (salário em espécie, em pecúnia); e
		 b) os ganhos habituais sob a forma de utilidades (salário in natura).
		 Aliás, as contribuições devidas a Terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, daí porque, em relação a elas, deve-se adotar a mesma orientação aplicada às contribuições patronais (Lei nº 11.457, art. 3º, §2º; e outras; com fundamento de validade na Constituição Federal, arts. 240, 149 e 195).
		 O requisito da habitualidade, apesar de ser um requisito geral para autorizar que dada rubrica/verba seja base tributável de contribuições previdenciárias, importava para a jurisprudência pretérita do CARF apenas para as questões que envolvessem o “salário in natura”.
		 Quero dizer que se o pagamento fosse em pecúnia a jurisprudência anterior do CARF (ou, ao menos, parte dela; conferir Acórdão 9202-003.044) trilhava caminho no sentido de assentar que a rubrica/verba paga em pecúnia não precisava ser habitual para ser base tributável.
		 Todavia, com a Tese firmada no Tema 20 do STF (RE n.º 565.610), importa entender que o Excelso Tribunal assentou de forma cogente que:
		 “A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.”
		 Então, a habitualidade é requisito para que a verba/rubrica seja base tributável, quer os pagamentos ocorram em pecúnia ou quer ocorrem in natura (nesta última hipótese, nem controvérsia havia sobre a exigência do requisito para se entender tributável).
		 A ementa do RE n.º 565.610 (Tema 20 da Repercussão Geral do STF) consigna:
		 CONTRIBUIÇÃO – SEGURIDADE SOCIAL – EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998 – inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição Federal. 
		 No voto de Sua Excelência Ministro Luiz Fux, colhe-se, no inteiro teor do precedente, de forma esclarecedora que:
		 “Da interpretação conjunta entre os dois dispositivos, artigo 201, caput e §11 e artigo 195, inciso I, “a”, da Constituição, extrai-se que só deve compor a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo do empregador aquelas parcelas pagas com habitualidade, em razão do trabalho, e que, via de consequência, serão efetivamente passíveis de incorporação aos proventos da aposentadoria.
		 (...)
		 Nesse ponto, deve-se reconhecer que, com o advento da EC nº 20/98, que alterou a redação do art. 195, ... passaram a se sujeitar à incidência da contribuição previdenciária, com base na remuneração percebida (...) a folha de salários, assim tida como a soma dos valores pagos em retribuição à atividade laboral, desde que se revistam do requisito da habitualidade, previsto pelo §11, do art. 201.
		 (...)
		 Destaque-se, por fim, que descabe a esta Corte definir a natureza indenizatória ou remuneratória de cada parcela, eis que tal discussão não possui status constitucional, conforme amplamente vem sendo reconhecido pela jurisprudência. Compete tão somente a este colegiado a interpretação dos dispositivos constitucionais em relação ao tema, de modo que deles só é possível extrair a necessidade de pagamento com habitualidade e em decorrência da atividade laboral, para fins de delimitação da base de cálculo da contribuição previdenciária do empregador e consequente interpretação do conceito de ‘folha de salários’.
		 Diante disso, seja antes ou depois da EC nº 20/98, não há qualquer incompatibilidade do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 com a Constituição Federal, eis que as parcelas ali mencionadas se limitam às pagas com habitualidade, em retribuição à atividade laboral.”
		 grifei
		 Então, para fins de tributação, importa que a rubrica seja habitual para poder ser base tributável e que remunere trabalho. Se não for habitual inexistirá o contexto adequado para tratar como base de cálculo. Logo, verbas/rubricas não habituais ficam, portanto, fora da tributação. Adicionalmente, se não se destinar a retribuir trabalho, então, também, ficará afastada do campo da tributação.
		 Noutro vértice, por força de norma de isenção (Lei 8.212, art. 28, § 9º, alínea “e”, item “7”), que impõe interpretação restritiva (CTN, art. 111, II), as importâncias “recebidas a título de ganhos eventuais”  não são tributáveis, sendo entendidos como tais as que digam respeito a ocorrência de evento casual, sem continuidade, recebido de forma esporádica e sem habitualidade  e, por isso, desvinculado da reciprocidade sinalagmática da relação de trabalho; o ganho não programado pelo contrato de trabalho, não contratado no contrato de trabalho. O contexto fático determina e condicional e ganho eventual. A eventualidade tem como face inversa a habitualidade, que é um atributo de ser frequente. A periodicidade define a habitualidade. O ganho eventual não guarda assertividade com as rubricas que decorrem do contrato de trabalho. Verbas/rubricas eventuais (ganhos eventuais – isentos) ficam, portanto, fora da tributação.
		 Importante lembrar, de qualquer sorte, que sempre será exigido que o valor seja relacionado com a retributividade pelo trabalho. A verba não pode, por exemplo, ter viés indenizatório. Caso não haja relação no sentido que remunere trabalho, que seja “em razão do trabalho” não será base tributável.
		 Vale dizer, se, por hipótese, não for possível efetivamente identificar a verba como contraprestação retributiva pelo trabalho (esse sempre será um requisito autônomo e independente assertivo da base tributável, o teste final de validade e aderência da tributação), não será base tributável. Por exemplo, se a verba for alheia a lógica sinalagmática do contrato de trabalho para retribuir a contraprestação pelo serviço prestado ou colocado à disposição do empregador por força do contrato de trabalho de viés bilateral, que gera a retributividade, então não haverá tributação.
		 Também, não será base tributável se a lei determinar, excepcionalmente, que assim seja entendido, por viés estritamente legal. Aí, será caso de isenção, sendo norma de interpretação restritiva (CTN, art. 111, II).
		 Pois bem.
		 O cerne do presente recurso consiste em decidir sobre a incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre “kit escolar”.
		 Consta das instâncias ordinárias, como elementos incontroversos, que o lançamento se efetivou exclusivamente para a competência Janeiro/2006 em razão da entrega de “kit escolar” pela empresa para empregados estudantes ou seus dependentes estudantes, que cursassem a educação básica até o ensino médio.
		 Consta das instâncias ordinárias que a empresa forneceu o “kit escolar” ou material didático em razão de norma coletiva, qual seja, a cláusula 50 do Dissídio Coletivo, que foi homologado pela Seção de Dissídios Coletivos do TRT 18ª Região, nestes termos, conforme informado, inclusive, pela fiscalização:
		 “A empresa fornecerá um ‘KIT ESCOLA’, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e empregados estudantes, até o ensino médio. Esse quite não terá natureza salarial, não se integrando, portanto, ao salário do empregado para qualquer efeito trabalhista, previdenciário ou fiscal. (...).”
		 A norma coletiva, homologada no dissídio coletivo, contém validade, nestes termos: “Este acordo vigorará pelo período certo de 1 (um) ano, iniciando-se em 1º de outubro de 2005, data-base da categoria, e seu término ocorrerá em 30 de setembro de 2006.”
		 A fiscalização procedeu com a autuação por entender que a entrega do “kit escolar” é salário utilidade (salário indireto ou salário in natura), portanto remuneraria o trabalho, ademais seria habitual por ocorrer ano a ano, de modo a caracterizar um “ganho habitual” e, por conseguinte, ser base tributável pelas contribuições em análise.
		 Muito bem.
		 Em que pese as ponderações expostas pela Fazenda Nacional em suas razões e a motivação posta no lançamento, entendo que o “kit escolar” no contexto em que fornecido não se caracteriza como retribuição pelo trabalho, ou seja, não remunera trabalho, não se vincula ao caráter bilateral sinalagmático do contrato de trabalho. O empregado não desempenha suas funções e executa seus serviços para ser “remunerado” pelo tal “kit escolar”.
		 A própria entrega do “kit escolar” se deu apenas em contexto de norma posta em dissídio coletivo, a qual, aliás, expressamente ressalvou o caráter não contraprestativo e não previdenciário, com homologação do dissídio pela Justiça do Trabalho.
		 Destaca-se que o Supremo Tribunal federal (STF), no Tema 1046 (ARE 1.121.633) de sua Repercussão Geral, assentou que: “São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.”
		 De qualquer sorte, o Tema 1046/STF não fala na norma previdenciária de custeio da seguridade social.
		 Ainda assim, considerando o Tema 20 da Repercussão Geral do STF e a ausência de caráter contraprestacional pela forma sistemática de fornecimento do “kit escolar”, não se pode entender que o famigerado “kit”, para o contexto dos autos, seja base tributável.
		 Não se trata de aplicar o que disposto na norma coletiva por si só, no sentido de ser desvinculado do salário, haja vista ser necessário que se avalie as características da rubrica fornecida de forma real e efetiva, como únicos meios idôneos a aferir a natureza jurídica. Essa lógica, aliás, deve ser aplicada para todas as verbas extralegais, considerando ser a obrigação tributária imposta por lei e, portanto, imperativa. Acordos privados não podem derrogar conceitos, conforme se infere do art. 123 do CTN, o qual preceitua que convenções particulares não podem ser opostas ao fisco.
		 Uma verba pode, ou não, assumir natureza salarial, mas isso depende da sistemática de seu fornecimento/pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza, indispensável a análise de sua sistemática de outorga.
		 O caso dos autos – é bom desde logo ponderar –, não trata de averiguar se a entrega do “kit escolar” tem previsão em norma isentiva posta em quaisquer dos dispositivos do § 9º do art. 28 da Lei n.º 8.212. Disso não se cuida. Antes de tudo é preciso perquirir se tem caráter salarial e, desde já, afirmo que não possui. Explico.
		 O ponto é que no contexto em que foram entregues, na sistemática em que fornecidos, os tais “kits” (“kit escolar”) não possuem caráter contraprestativo em razão do trabalho, de modo a não configurar base de incidência tributável, haja vista que a base de cálculo, para fins do inciso I do art. 22 da Lei n.º 8.212, é a remuneração em razão do trabalho, assim entendido o que se recebe em retribuição à atividade laboral.
		 Para o contexto apresentado, não se pode concordar que os empregados tenham esperado como contraprestação pelo trabalho desempenhado receber o “kit escolar” in natura como salário, ainda que em contexto de salário-utilidade.
		 Ora, o próprio material didático, ou “kit escolar”, não era destinado a todos, mas apenas aos que se encontrassem qualificados como estudantes da educação básica, sendo entregues aos elegíveis de forma igualitária e uniforme (idêntica a todos em igual situação). Todas essas características, além da previsão outorgada em dissídio coletivo (apenas), com prazo de vigência da norma coletiva, não convencem quanto a um alegado caráter sinalagmático contraprestacional decorrente do contrato individual de trabalho.
		 De mais a mais, é questionável entender pela habitualidade de tal “kit escolar”, previsto em norma coletiva com prazo de vigência. O próprio lançamento se efetivou nestes autos tão somente para um único período de apuração, qual seja, a competência de Janeiro/2006. Em meu entender, não resta caracterizado o ganho como habitual.
		 O “kit escolar” entregue se apresenta, em verdade, como não habitual e não remunera trabalho. Sua natureza guarda conexão com uma liberalidade ou medida compensatória do empregador decorrente da própria negociação coletiva e do dissídio coletivo que o gerou.
		 Atente-se que a motivação acertada para essa decisão, em critério mais minucioso para o dado fático apresentado, perpassa, ainda, por enfrentar a temática da habitualidade pelo crivo de um “binômio” dado pelo período base e pela vedação da ultratividade da norma coletiva.
		 No caso dos autos tem-se um único instrumento coletivo mencionado e uma única competência lançada. Daí, numa leitura direta, inclusive pela vigência do instrumento, segregadamente analisado (como é dado no processo), não ocorre habitualidade.
		 Doutro lado, o STF já estabeleceu interpretação vedando a ultratividade da norma coletiva, o que, também, se soma para afastar o caráter de habitualidade, impondo a leitura do instrumento coletivo de forma segregada, vigendo exclusivamente pelo seu prazo de validade.
		 A norma coletiva tem prazo certo e exíguo de validade (não superior a dois anos; e a do caso concreto era de 1 ano), a teor do § 3º do art. 614 da CLT e da Orientação Jurisprudencial n.º 322 do TST que proíbe o prazo indeterminado, ademais a ultratividade que era prevista na Súmula 277 do TST, quando não firmada nova norma coletiva com vigência expirada, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF nº 323, cuja ementa foi assim publicizada:
		 Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. Violação a preceito fundamental. 3. Interpretação jurisprudencial conferida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) e pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª e da 2ª Região ao art. 114, § 2º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, consubstanciada na Súmula 277 do TST, na versão atribuída pela Resolução 185, de 27 de setembro de 2012. 4. Suposta reintrodução do princípio da ultratividade da norma coletiva no sistema jurídico brasileiro pela Emenda Constitucional 45/2004. 5. Inconstitucionalidade. 6. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada procedente.
		 (ADPF 323, Relator GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 30-05-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG 14-09-2022 PUBLIC 15-09-2022)
		 Entendeu o STF na ocasião que são inconstitucionais a Súmula 277 do TST, bem como as decisões judiciais que aplicavam o princípio da ultratividade em relação a cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, isto é, que entendiam pela continuidade no tempo da previsão pactuada, para além do prazo de vigência dado pelo instrumento coletivo até que nova negociação surgisse ou que, até mesmo, pretendia uma adesão definitiva da disposição da norma coletiva como um “direito adquirido” ou uma “incorporação ao contrato individual de trabalho”.
		 Dito isto, penso que o requisito de continuidade (critério de habitual) não pode ser dado como o fez o lançamento, seja pelo limite no tempo do instrumento coletivo, seja porque o próprio lançamento só identificou 1 único momento como competência lançada. Neste contexto, não há habitualidade.
		 No mais, na presente sessão de julgamento comentou-se acerca de suposta decisão anterior deste Colegiado na forma do Acórdão nº 9202-011.085 (ao tratar do Acórdão 2201-009.423), que seria precedente jurisprudencial em contrário ao encaminhamento que está sendo dado, no entanto penso que o caso é bem distinto do ponto de vista fático, especialmente considerando que no acórdão citado o pagamento era em pecúnia e não com a entrega efetiva do material escolar. Para justificar o pagamento em pecúnia se falava se tratar de “reembolso” para a compra do material, o que exige a necessidade de aferição de controles e, assim, distingue bastante as situações, tornando-as casos, em minha ótica, significativamente díspares.
		 Naquele caso havia um “custeio de despesas com a aquisição de material escolar”, além disso ao longo do ano. Então, as situações são bem diferentes. Ademais, aqui nestes autos a entrega in natura do material escolar ocorreu em razão de norma coletiva, que, na verdade, sequer foi negociada livremente, mas imposta por dissídio coletivo para entrega única.
		 Aliás, por analogia, tem-se que quando se fala em tíquete alimentação, cartão alimentação etc., pagamento in natura de alimentação, toda a jurisprudência entende não se cuidar de verba remuneratória, porém quando se paga em espécie valores ainda que se faça alegando ser a título de alimentação como “reembolso” ou “custeio” de alimentação, o próprio STJ assenta ser remuneratório os valores pagos em pecúnia (Tema 1.164 dos Recursos Repetitivos: “Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia”). Então, o próprio fato de como ocorre tem repercussões e bem diferenciam os casos.
		 O Tribunal Federal Regional da 3ª Região acertadamente já assentou que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial, veja-se:
		 “A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 11, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a remunerações e retribuir o trabalho. Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.” (TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 331940 - 0012712-84.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 data 09/06/2017)
		 Portanto, se o kit escolar in natura para uma única competência e entregue por força de norma coletiva emanada de dissídio coletivo não é remuneração e não é habitual, não se pode interpretar que seja base de cálculo de contribuições previdenciárias ou de Terceiros.
		 Sendo assim, com razão o recorrente (Contribuinte) para afastar da base tributável lançada “kit escolar”.
		 Conclusão quanto ao Recurso Especial
		 Em apreciação racional da alegada divergência jurisprudencial, motivado pelas normas da legislação tributária aplicáveis à espécie, conforme relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, em suma, conheço do recurso especial de divergência e, no mérito, dou-lhe provimento para afastar da base tributável lançada “kit escolar”. Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
		 Dispositivo
		 Ante o exposto, conheço do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Leonam Rocha de Medeiros
	
	 
		 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti – Redator Designado.
		 Não obstante o, como de praxe, muito bem fundamentado voto do Relator, peço-lhe licença para dele discordar no que toca à sua análise de mérito.
		 Isso porque, entendeu o I. Relator que “o “kit escolar” entregue se apresenta, em verdade, como não habitual e não remunera trabalho. Sua natureza guarda conexão com uma liberalidade ou medida compensatória do empregador decorrente da própria negociação coletiva e do dissídio coletivo que o gerou.”
		 Não vejo dessa forma.
		 Consoante relatou o autuante foram fornecidos KIT ESCOLAR aos segurados empregados e seus dependentes - na forma de utilidades – nos seguintes termos:
		 6. Constituem fatos geradores das contribuições lançadas:
		 6.1 – Os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados e seus dependentes na forma de utilidades (material escolar), apurados com base nas Notas Fiscais de compras de material lançadas na conta contábil “KIT ESCOLAR”, cujos valores encontram-se discriminados, nos relatórios Discriminativo do Débito – DD e Relatório de Lançamentos – RL (Levantamento SI 1), em anexo.
		 Embora previsto na cláusula 50.ᵃ do Dissídio Coletivo: “A empresa fornecerá um KIT ESCOLA, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e empregados estudantes, até o ensino médio...”, tal benefício integra o salário de contribuição, conforme o disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº. 8.212/1991 que define como salário-de-contribuição: “a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”. (destaques no original)
		 
		 O artigo 195, I, “a” da CRFB/88 é a regra matriz constitucional das contribuições previdenciárias incidente sobre a remuneração dos trabalhadores em geral. Veja-se:
		 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
		 I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
		 a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
		 [...]
		 E ainda, o § 11 do artigo 201 assim dispõe:
		 Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
		 [...]
		 § 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
		 Perceba-se dos textos acima, a possibilidade de essas contribuições incidirem sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, ou seja, estão sujeitos a tais exações não somente os rendimentos recebidos em pecúnia, mas qualquer benefício de valor monetário determinável, recebidos em consequência da relação laboral, aí incluídos os ganhos habituais percebidos seja lá a qual título seja. É, a meu ver, a clara demonstração da importância dada pelo legislador constituinte ao custeio previdenciário – de forma solidária - como um dos pilares da seguridade social em busca do Estado de bem-estar-social.   
		 Nesse contexto, por mais que efetivamente haja uma lógica sistêmica no estudo do Direito e que sua segregação se dê apenas para fins didáticos, tenho que no tocante ao custeio previdenciário, seus conceitos e institutos devem ser, sempre que possível, buscados junto à legislação que cuida da exigência tributária, dada a sua especialização nesse tocante.
		 É justamente essa a determinação contida no artigo 109 do CTN. Dito de outra forma, a interpretação conferida a institutos do direito privado no intuito de determinar seu conteúdo e alcance não se presta a definir os respectivos efeitos tributários. Confira-se:
		 Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
		 De outro giro, quando o artigo 110 do CTN proíbe que a lei tributária altere a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados nas Constituições Federal e dos Estados, é categórico a veicular dita vedação àqueles utilizados para definir ou limitar competências tributárias.
		 Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias
		 Em outras palavras e com todo respeito aos que assim não entendem, tenho que não há razão para se limitar o alcance de determinado instituto regularmente conceituado na legislação previdenciária, valendo-se de conceitos próprios empregados na legislação trabalhista. Note-se que quando o legislador trabalhista houve por bem extrapolar o alcance de determinada norma ao custeio previdenciário o fez de forma textual, a exemplo do atual § 2º do artigo 457 da CLT. Veja-se:
		 Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 
		 [...]
		 § 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.
		 E neste ponto, registre-se, por exemplo, que os conceitos de “salário-de-contribuição” e “empregado” se encontram, para fins previdenciários, ao abrigo do artigo 28, caput, e 12, I, “a”, respectivamente, da Lei 8.212/91.  
		 Dito isso, dando concretude à norma constitucional, no artigo 28, I, da Lei 8.212/91 foi incluída, na conceituação de “salário de contribuição”, a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, incluído ainda nesse conceito as gorjetas e os ganhos habituais na forma de utilidades.
		 Desse conceito, inegavelmente abrangente, penso que todo o valor pago ou qualquer espécie de ganho concedido ao empregado no âmbito da relação de emprego integra, sim e a priori, o conceito de salário de contribuição. É dizer, todo o valor pago ou ganho que o empregado vier a obter – por força de lei ou contrato - em razão exclusivo do vínculo que mantém com o empregador, sem o qual não faria jus a ele, está incluído nesse conceito.
		 Nessa toada, penso que a análise da temática acerca de i) se a verba teria sido paga pelo ou para o trabalho, ii) se é indenizatória ou não ou iii) se ressarcitória ou não, ficou a cargo do próprio legislador, quando, no § 9º daquele artigo 28, por meio de uma relação a meu ver numerus clausus, como se extrai da expressão “exclusivamente”, fez constar quais as verbas, percebidas no bojo da relação trabalhista, não integrariam tal conceito. Some-se a isso, os casos em que o legislador houve por bem renunciar à tributação da verba em contrapartida a um retorno social por parte do empregador, a exemplo dos auxílios educação e saúde pagos a seus empregados. 
		 Veja-se, abriu-se mão da tributação da verba para que houvesse o pagamento de um auxílio educação aos empregados e, mais a frente, com a edição da Lei 12.513/2011, estendeu-se, por questões de política social, penso eu, dito benefício também aos dependentes dos empregados. Seria, a meu ver e em menor extensão, a mesma lógica que se tem no reembolso do salário família e salário maternidade pagos pelo empregador, ex vi do inciso IV, do artigo 1º da IN RFB 2055/2021.
		 Anote-se a questão do vale transporte e das diárias para viagens, que, frise-se, são concedidos ao empregado para o trabalho e, ainda assim, o legislador fez questão de o excluir, taxativamente, da base imponível do tributo. O mesmo pode-se dizer das verbas de natureza indenizatória e dos ressarcimentos, a exemplo da licença prêmio indenizada, férias indenizadas, ressarcimento pelo uso de veículo do próprio empregado, dentre outras. Foram todas elas positivadas pelo legislador, ainda que me pareça tratar-se de caso de pura e flagrante não incidência tributária. 
		 Note-se ainda do Regulamento da Previdência Social, a percepção de que a legislação, nesse ponto, deva ser interpretada de forma literal, como se extrai de como foram tratados os temas “ganhos eventuais” e “outras indenizações”. Veja-se: i) ganhos eventuais expressamente desvinculados do salário por força de lei; e ii) outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei.
		 Posto desta forma, há de se convir que negar vigência ou relativizar a aplicação do RPS, consubstanciado no Decreto 3.048/99, ao argumento, por exemplo, de que extrapolaria sua função regulamentadora, implicaria, em última análise, promover o controle de sua legalidade, o que não me parece ser da competência deste Colegiado, e que difere, sobremaneira, de se promover o controle de legalidade do ato administrativo do lançamento.
		 Registre-se que durante a tramitação da Medida Provisória nº 600/2012, foi acrescido ao projeto de conversão, o parágrafo único e os incisos I e II ao artigo 48 da Lei 11.941/2009, nos seguintes termos:
		 Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:
		 I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou administrativo, em razão de decisões proferidas em julgamento de processo no âmbito do CARF, quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; e
		 II - emitir livremente juízo de legalidade de atos infralegais nos quais se fundamentam os lançamentos tributários em julgamento.
		 Todavia, referido inciso foi vetado pela então Presidenta do Brasil sob o seguinte fundamento: O CARF é órgão de natureza administrativa e, portanto, não tem competência para o exercício de controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário.”
		  Ademais, é da competência exclusiva do Congresso Nacional a sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, consoante dispõe o artigo 49, V, também de nossa Carta Política.
		 Observe-se, a propósito, o que diz a redação do artigo 98 do atual RICARF. Confira-se:
		 Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 [...]
		 Assim considerando, penso que entender diferente, vale dizer, proceder – administrativamente - à análise da verba para, ao fim e ao cabo, concluir pela sua natureza instrumental, indenizatória ou ressarcitória fora das hipóteses previstas na legislação, poderia dar azo a toda a sorte de argumentação, aí incluídas aquelas, aparentemente e em uma primeira vista, desarrazoadas e absurdas, como, por exemplo, a eventual alegação de que honorários ou remuneração percebidos pelo trabalhador ostentaria natureza indenizatória, que visaria recompor sua perda pelo fato de ter deixado de ficar em casa, privando-o do convívio familiar, para ter que laborar em benefício de terceiros.
		 Com efeito, no entender deste Relator, não haveria espaço no contencioso administrativo para que fosse elastecida as hipóteses daquele § 9º, a pretexto de se estar promovendo uma análise da natureza e finalidade da verba paga/creditada ao empregado.
		 Voltando aos autos, notadamente quanto à temática da habitualidade, é de se perceber que quando o legislador a exigiu, o fez relacionando-a aos ganhos na forma de utilidades. 
		 Não bastasse, ainda sobre o tema, filio-me à corrente que sustenta que o requisito habitualidade não está associado necessariamente ao número de vezes, mas, se o seu pagamento está relacionado a algo fornecido pelo trabalho na empresa ou por algum evento externo, sem qualquer relação com o aspecto laboral. Vale dizer, o fornecimento de benefícios em geral, no curso do contrato de trabalho, seja em razão do estabelecido em acordo trabalhista, ou não, acaba que indiretamente remunerando o trabalhador, pois sua concessão dá-se em função da existência do vínculo de emprego. Estariam aí, por exemplo inseridos, a concessão de bolsas, alimentação, viagens de lazer, prêmios, dentro muito outros. Já se o benefício concedido, o foi à título excepcional, ou melhor dizendo eventual, aí sim poderíamos dizer que não possui relação com a prestação de serviços, como exemplo podemos citar um valor fornecido em caso fortuito ao empregado face uma calamidade pública, ou um caso fortuito ocorrido em sua via pessoal.
		 No caso dessa verba é inegável que por mais que seja paga por força de acordo, ela é recebida justamente em função de um contrato de trabalho que produziu efeitos regulares. É dizer, dá-se no âmbito, ou em função, da relação de trabalho em razão de um ajuste entabulado entre o empregado (por meio de seu sindicato) e o seu empregador. Trata-se, como visto, de um valor que, de uma forma ou de outra, premia o trabalho exercido quando preenchidas as condições/circunstâncias acordadas. 
		 Oportuno destacar as judiciosas considerações tecidas pelo Relator do recorrido nos seguintes termos:
		 Acerca dessa questão, verifica-se que a própria origem do pagamento, o qual decorreu de norma coletiva do trabalho, denota utilidade ajustada e o caráter habitual no fornecimento do “kit escola”, o qual é disponibilizado todas as vezes que os possíveis beneficiários comprovem estar cursando o ensino médio.
		 Mesmo se tomando cada empregado individualmente, a verba tem caráter habitual, na medida que em que todas as vezes que é iniciado o ano letivo haverá a necessidade fornecer o material escolar para os empregados e dependentes que cursam o ensino médio.
		 Não há, portanto, como se negar a habitualidade no fornecimento da parcela
		 Também não se pode dizer que se trataria de ganho eventual, na medida em que seu recebimento não se daria, a rigor, de maneira fortuita, casual ou mesmo imprevisível, já que a sua percepção decorreu, como dito acima, de acordo celebrado entre as partes.
		 Perceba-se, caso a expressão “ganhos eventuais” fosse suficiente a dar guarida ao pleito do recorrente no tocante à verba aqui em discussão, implicaria reconhecer a desnecessidade ou mesmo inutilidade daqueles itens 3, 4 e 9 acima mencionados, já que lá os valores pagos estariam se dando em circunstâncias bem próximas da que se tem aqui. E ainda assim o legislador tomou por necessária à sua positivação.
		 Fixada a natureza de salário-de-contribuição da verba, resta-nos examinar se a não incidência da exação encontraria abrigo em alguma das hipóteses do § 9º citado alhures, mais especificamente, em sua alínea “t”, na redação vigência à época dos fatos geradores dos autos, forte no artigo 144 do CTN. Vejamos:
		 § 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
		 [...]
		 t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo. (grifei)
		 Posto desta forma e à luz do que consta no artigo 111 do CTN, é de se convir que, de fato, a conjugação desses dispositivos não autoriza a conclusão de que os KIT/materiais escolares destinados aos empregados e a seus dependentes estariam albergados pela isenção, de sorte que ditas utilidades integram o salário-de-contribuição.
		 No mesmo sentido deste voto, o acórdão nº 9202-007.488, de 30/1/19, com a seguinte ementa, naquilo que importa ao caso, no qual se analisou situação semelhante a destes autos, ocasião em que, pelo então voto de qualidade, negou-se provimento ao recurso do sujeito passivo. 
		 SALÁRIO INDIRETO. MATERIAL ESCOLAR PARA DEPENDENTES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. Incabível a exclusão, do salário-de-contribuição, de valores relativos a material escolar destinados aos dependentes do segurado empregado, no que tange aos fatos geradores objeto da autuação. 
		 Nessa perspectiva, tenho que a decisão recorrida não merece reparos, implicando, por imperativo, a sua manutenção.  
		 Pelo exposto, VOTO por CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
		                                                                   (assinado digitalmente)
		 Mauricio Nogueira Righetti
		 
	
	 
		 Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, em Declaração de Voto
		 Conforme registrado em ata, a despeito de acompanhado o judicioso voto proferido pelo em. Relator, ao qual aderi integralmente, manifestei interesse em apresentar declaração de voto.
		 O fiz porque, noutras oportunidades, acompanhei entendimento diverso, em situação fática assaz similar. A título de exemplo, em 2 de setembro de 2021, prolatado o acórdão de nº 2202-008.619, que peço vênia para, no que importa, replicar:
		 Da autuação (fls. 493/494), extrai-se que os levantamentos relativos a reembolso educação e despesas de material escolar foram coletados das folhas e pagamentos dos empregados e de segurado contribuinte individual. 
		 O reembolso educação decorreu de gastos com ensino superior e não houve comprovação de que o ensino fosse profissionalizante. No recurso, o Recorrente nada acresce a esse respeito. 
		 No que toca às despesas de material escolar, o acordo coletivo previa crédito de R$ 200,00 por beneficiário, no início do ano, alcançando todos os empregados e seus dependentes matriculados em pré-escola e em ensino fundamental, médio e superior. 
		 O reembolso para custear material escolar de dependentes de empregados e dirigentes da empresa integra o salário de contribuição, por falta de disposição legal isentiva. 
		 É que a regra isentiva faz referência a “plano educacional que vise à educação básica (...) e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo”. 
		 Observe que o regramento aqui referido (Lei nº 8.212/1991, art. 28, §9º, alínea “t”) não faz menção a custeio de despesas com material escolar, mas tão-somente a plano educacional, ou seja, bolsas de estudo visando educação básica e cursos de capacitação e qualificação profissional, não havendo como estender o favor legal a hipóteses não prevista expressamente em lei, em detrimento do art. 111 do CTN que impõe a interpretação literal da legislação tributária quando essa disponha sobre hipótese de exclusão de crédito tributário. 
		 Nesse sentido, o Acórdão CARF nº 9202-007.685, proferido na C. CSRF, de 26/03/2019, Relatado pelo Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho, que traz a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 (...) CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESPESAS COM MATERIAL ESCOLAR. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
		 A isenção referida na alínea “t” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 não alcança o custeio de despesas com a aquisição de material escolar. 
		 Assim, correta a fundamentação do R. Acórdão, no sentido de que a isenção legal apenas atingiria os valores gastos com educação básica e/ou profissional, e não engloba educação superior (não comprovadamente profissionalizante) e, muito menos, as despesas com material escolar.
		 Com a devida vênia aos que de forma contrária entendem não pode o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 ser entendido como um rol taxativo que alberga tão-somente hipóteses isentivas. Isso porque, como bem esmiuçado pelo em. Relator, dois são os requisitos inarredáveis e cumulativos para que se cogite a incidência de contribuição previdenciária sobre determinada parcela: o ganho há de ser habitual, além de ostentar o cariz remuneratório. 
		 No caso em espeque, tenho que um kit escolar fornecido in natura em uma única competência, previsto em dissídio coletivo, não configura contraprestação ao serviço prestado, tampouco pode ser rotulado habitual. Estar-se diante de verba situada no campo da não incidência, e não isenção, conforme outrora entendi.
		 Por essas razões, renovadas as vênias à corrente vencedora, congratulo o em. Relator e o acompanho integralmente. 
		 Assinado Digitalmente
		 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira
	
	 INC
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intencdo em apresentar declaragcdo de voto a conselheira Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira. Julgamento iniciado em 23/07/2024 e finalizado em 17/09/2024.

Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros — Relator

Assinado Digitalmente

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

Assinado Digitalmente

Mauricio Nogueira Righetti — Redator designado

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Mauricio Nogueira Righetti,
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Mario Hermes Soares Campos, Leonam Rocha de Medeiros,
Sonia de Queiroz Accioly (suplente convocada), Fernanda Melo Leal, Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente a conselheira Liziane Angelotti Meira,
substituida pela conselheira Sonia de Queiroz Accioly.

RELATORIO

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Especial de Divergéncia do Contribuinte (e-
fls. 189/196) — com fundamento legal no inciso Il do § 2.2 do art. 37 do Decreto n.2 70.235, de 6
de marco de 1972, que dispOe sobre o processo administrativo fiscal, estando suspenso o crédito
tributdrio em relacdo a matéria admitida pela Presidéncia da Camara em despacho prévio de
admissibilidade (e-fls. 263/266) — interposto pelo sujeito passivo, devidamente qualificado nos
félios processuais, sustentado em dissidio jurisprudencial no ambito da competéncia deste Egrégio
Conselho, inconformado com a interpretacado da legislacao tributaria dada pela veneranda decisao
de segunda instancia proferida, em sessdo de 07/03/2023, pela 1.2 Turma Ordinaria da 4.2 Camara
da 2.2 Secdo, que deu provimento parcial ao recurso voluntario exclusivamente para aplicar a
retroatividade benigna da multa, de acordo com a Lei n.2 11.941, mantendo o lancamento no que
importa ao debate, tomando como base de cdlculo de contribuicbes previdenciarias valores
relativos a material escolar fornecido aos empregados estudantes e seus dependentes em
condigdes previstas em acordo coletivo de trabalho, consubstanciada no Acdrddao n.2 2401-

010.905 (e-fls. 169/178), o qual, no ponto para rediscussdo, tratou da matéria (i) “ndo _incidéncia

/4

da contribuicdo previdencidria sobre o ‘kit escolar’”, cuja ementa do recorrido e respectivo

dispositivo no essencial seguem:
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EMENTA DO ACORDAO RECORRIDO

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apurag¢do: 01/01/2006 a 31/01/2006

SALARIO INDIRETO. MATERIAL ESCOLAR PARA EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.
Incabivel a exclusdo do saldrio-de-contribuicdo de valores relativos a material
escolar fornecido a segurados e seus dependentes, no que tange aos fatos
geradores objeto da autuacdo, por auséncia de fundamentacao juridica.

(...).

DISPOSITIVO: Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntario para aplicar a retroacdo da multa da Lei
8.212/91, art. 35, na redacdo dada pela Lei 11.941/2009. Vencidos os conselheiros
Rayd Santana Ferreira, Matheus Soares Leite e Thiago Buschinelli Sorrentino
(suplente convocado) que davam provimento ao recurso. Solicitou fazer
declaracdo de voto o conselheiro Rayd Santana Ferreira.

Do Acérdao Paradigma

Objetivando demonstrar a alegada divergéncia jurisprudencial, o recorrente indicou
como paradigma decisdo da 1.2 Turma Ordindria da 2.2 Camara da 2.2 Secdo, consubstanciada no
Acérddo n.2 2201-003.614, Processo n.2 10580.004318/2007-14 (e-fls. 197/212), cujo aresto
contém a seguinte ementa no essencial:

Tema (1): EMENTA DO ACORDAO PARADIGMA (1)

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apura¢do: 01/10/1996 a 28/02/2006

()

(...). KITS ESCOLARES. MINI CASES. UTILIDADES. EFEITOS.

Os bens, de mesma quantidade e qualidade, entregues indistintamente aos
segurados empregados ndo ostentam natureza de saldrio-utilidade, e, portanto,
seus valores ndo integram o saldrio-de-contribuicdo mesmo que ofertados com
habitualidade pelo empregador.

(...).
Do resumo processual antecedente ao recurso especial
O contencioso administrativo fiscal foi instaurado pela impugnacdo do contribuinte

(e-fls. 27/32), apds notificado em 14/12/2010, insurgindo-se em face do lancamento de oficio
(DEBCAD 37.240.542-8), especialmente descrito em relatério fiscal (e-fls. 21/23).

O lancamento se efetivou por meio de Auto de Infracdo para exigéncia de
contribuicées destinadas a Terceiros (Outras entidades e fundos — DEBCAD 37.240.542-8), no
periodo de competéncia Janeiro/2006, relativo aos valores pagos e/ou creditados aos segurados
empregados estudantes e seus dependentes na forma de utilidades (material escolar).

=3



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 9202-011.444 — CSRF/22 TURMA PROCESSO 15889.000313/2010-77

O langcamento é relativo apenas a competéncia 01/2006 (e-fl. 24), apurados com
base nas Notas Fiscais de compras de material escolar langadas na conta contdbil "KIT ESCOLAR".

Consta como incontroverso que a clausula 50 do Dissidio Coletivo (e-fls. 33/104),
homologado pela Se¢dao de Dissidios Coletivos do TRT 182 Regido, anota que: “A empresa
fornecerd um ‘KIT ESCOLA’, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados e
empregados estudantes, até o ensino médio. Esse quite ndo terd natureza salarial, ndo se
integrando, portanto, ao saldrio do empregado para qualquer efeito trabalhista, previdencidrio ou
fiscal. (...).” (e-fl. 89). Ainda, tem-se a clausula de validade: “Este acordo vigorard pelo periodo
certo de 1 (um) ano, iniciando-se em 12 de outubro de 2005, data-base da categoria, e seu término
ocorrerd em 30 de setembro de 2006.” (e-fl. 69).

A fiscalizacdo entende que, independentemente da norma coletiva, tal 6nus
assumido pelo empregador consubstancia saldrio-de-contribuicdo na forma de utilidade, salario
indireto, sendo base de calculo de contribuicdes, na forma do inciso | do art. 28 da Lei n.2 8.212.

Em decisdo colegiada de primeira instancia, a Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ), conforme Acérddo n.2 12-48.229 — 142 Turma da DRJ/RJ1 (e-fls. 138/147),
decidiu, em resumo, por unanimidade de votos, julgar improcedente o pedido deduzido na
impugnacao e manter a exigéncia fiscal, concordando com a autoridade lancadora. Manteve-se o
fornecimento de “kit escolar” como base de cdlculo de contribui¢Ges, assentando que para ndo
integracdo de uma rubrica qualquer ao saldrio-de-contribuicdo, por ser excecdo, deveria ser
expressa a sua mencdo em lei, especialmente no art. 28, § 9.9, da Lei 8.212, e nunca presumida,
entendendo-se que inexiste excecdo para o fornecimento de “kit escolar” na dita lei.

Apods interposicdo de recurso voluntario pelo sujeito passivo (e-fls. 298/310),
sobreveio o acérdao recorrido do colegiado de segunda instancia no CARF, anteriormente relatado
guanto ao seu resultado, ementa e dispositivo, no essencial, objeto do recurso especial de
divergéncia ora em analise.

Do contexto da analise de Admissao Prévia

Em exercicio de competéncia inicial em relagdo a admissdo prévia, a Presidéncia da
4.2 Camara da 2.2 Secdao de Julgamento do CARF admitiu o recurso especial para a matéria
preambularmente destacada com o paradigma preteritamente citado, assim estando indicada a
matéria para rediscussdo e o precedente quanto a correta interpretacdo da legislacdo tributaria.

A referida autoridade considera, em principio, para o que foi admitido, ter sido
demonstrado o dissidio jurisprudencial entre julgados.

Na sequéncia, determinou-se o seguimento, inclusive com a apresentacdo de
contrarrazdes pela parte interessada.
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Doravante, competira a este Colegiado decidir, em definitivo, pelo conhecimento,
ou nao do recurso, na forma regimental, para a matéria admitida, quando do voto.

Do pedido de reforma e sintese da tese recursal admitida

O recorrente requer que seja conhecido o seu recurso e, no mérito, que seja dado
provimento para reformar o acérdao recorrido e cancelar o lancamento.

Em recurso especial de divergéncia, com lastro no paradigma informado alhures, o
recorrente pretende rediscutir a matéria (i) “ndo incidéncia da contribuicdo previdencidria sobre

o ‘kit escolar’”.

Argumenta, em apertadissima sintese, que hd equivoco na interpretacdo da
legislagdo tributaria, pois que o kit escolar nao se destina a retribuir o trabalho, ademais nao
haveria habitualidade, considerando que a fiscalizacdo ndo aponta a repeticdo no tempo. Apenas
ganhos habituais, na forma de utilidade, seriam base de calculo tributavel. A distribuicdo do kit
escolar ocorreu exclusivamente em Janeiro/2006, sendo fato incontroverso.

Tratou-se de kit escolar de mesma quantidade e qualidade, entregue
indistintamente, de modo a nao refletir o conceito de salario-utilidade. Equivaleria a uma cesta
natalina e ndo se considera saldrio indireto. Os atributos do kit escolar ofertado, sem
habitualidade, para incentivar o aperfeicoamento escolar, promovendo a educac¢do para futuro
profissional, ndo configuraria salario, ndo se traduzindo em retribuicao pelo trabalho.

Das contrarrazoes

A Fazenda Nacional ndo apresentou contrarrazées, apesar de encaminhamento
para tal fim (e-fl. 267).

A Fazenda Nacional apresentou memoriais (e-fls. 268/276) no qual sustenta que
analisar a natureza do kit escolar é analisar prova, de modo que o recurso nao deve ser conhecido.
A divergéncia jurisprudencial ndao se estabeleceria em matéria de prova, e sim na interpretagao
das normas. Ainda que fatos sejam semelhantes com o paradigma a norma analisada seria
distinta, tudo a indicar o ndo conhecimento do recurso.

No mérito, entende que a ndo integracdo de uma rubrica ao saldrio-de-
contribuicdo, por ser excecdo, deve ser expressa, nos termos do art. 28, § 99, da Lei n.2 8.212, n3do
sendo presumida e inexistindo a excecdo expressa para afastar o “kit escolar” da tributacao.

Conclui que o beneficio disponibilizado denotaria natureza remuneratoria,
decorrente de norma coletiva de trabalho e de carater habitual, uma vez que disponibilizado todas
as vezes que os possiveis beneficidrios comprovem estar cursando o ensino na forma de
elegibilidade da clausula coletiva. A verba nao estaria inserida nas hipdteses legais de isencdo de
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contribuicdo previdenciaria ou de Terceiros a teor do art. 28, § 99, da Lei n.2 8.212. A natureza
remuneratdria da verba deveria prevalecer.

Requereu a manutencgao do acérdao infirmado.

Encaminhamento para julgamento
Os autos foram sorteados e seguem com este relator para o julgamento.

Por ocasido da primeira sessdo de julgamento (23/07/2024), quando o processo
saiu em vistas, sem vota¢do de conhecimento, nem de mérito, o contribuinte havia apresentado
memoriais, reiterativos de suas teses. Nesta nova sessdo de julgamento (17/09/2024), novamente,
houve oferta de memoriais pelo sujeito passivo, reiterativos, em iguais termos.

E 0 que importa relatar.

Passo a devida fundamentacdo analisando, primeiramente, o juizo de
admissibilidade para conhecer ou ndo do recurso no que foi previamente admitido e, se superado
este, enfrentar o juizo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Da andlise do conhecimento

O recurso especial de divergéncia do Contribuinte, para reforma do Acérdao CARF
n.2 2401-010.904, tem por finalidade hodierna rediscutir a matéria seguinte com o seu respectivo

paradigma:

(i) Matéria: “ndo incidéncia da contribuicdo previdencidria sobre o ‘kit escolar’”

(i) Paradigma (1): Acérdao 2201-003.614

O exame de admissibilidade exercido pela Presidéncia da Camara foi prévio,
competindo a este Colegiado a analise acurada e definitiva quanto ao conhecimento, ou nao, do
recurso especial de divergéncia interposto.

O Decreto n.2 70.235, de 1972, com forca de lei ordindria, por recepcao
constitucional com referido status, normatiza em seu art. 37 que “[o] julgamento no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais far-se-a conforme dispuser o regimento interno. (Redag¢do dada
pela Lein® 11.941, de 2009).”

Neste sentido, importa observar o Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (RICARF).

Dito isso, passo para a especifica analise.
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O Recurso Especial de Divergéncia, para a matéria e precedente previamente
admitidos, a meu aviso, na analise definitiva de conhecimento que ora exer¢o e submeto ao
Colegiado, atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrinsecos, relativos ao direito de
recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito, sendo caso de conhecé-lo.

Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que o recurso se
apresenta tempestivo, como indicado no despacho de admissibilidade da Presidéncia da Camara,
que adoto como integrativo apenas neste especifico ponto (§ 1.2 do art. 50 da Lei n.? 9.784, de
1999, com aplicagdo subsidiaria na forma do art. 69), tendo respeitado o prazo de 15 (quinze)
dias, na forma exigida no § 2.2 do art. 37 do Decreto n.2 70.235, de 1972, bem como resta
adequada a representacdo processual, inclusive contando com advogado regularmente habilitado,
a despeito de ser necessdrio anotar que, conforme a Sumula CARF n.2 110, no processo
administrativo fiscal é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo,
sendo a intimagdo destinada ao contribuinte/sujeito passivo.

Outrossim, observo o atendimento dos requisitos regimentais.

Especialmente em relacdo a divergéncia jurisprudencial, ela restou demonstrada,
conforme bem destacado no despacho de admissibilidade da Presidéncia da Camara.

Os casos faticos-juridicos estdao no dmbito de langcamento de oficio de contribuicdes
destinadas a Terceiros, compreendidos como Outras Entidades e Fundo, cuja base de calculo
guarda identidade com as contribuicdes previdenciériasl, no qual o fornecimento de material
escolar ou kit escolar foi caracterizado pela fiscalizagdo como salario indireto, sendo dado como
base tributavel de contribuicdes. O kit escolar, em ambos os casos, foi entregue no ano e apurado
por nota fiscal a partir de averiguacdo na contabilidade.

O acérdao recorrido decidiu pela tributacdo da verba “kit escolar”, sob o
fundamento de que o beneficio disponibilizado denota natureza remuneratéria, decorrente de
norma coletiva de trabalho, por isso de carater habitual, sempre que observada a situa¢ao de
elegibilidade. Ademais, entendeu que a verba em questdo ndo estd inserida na hipdtese legal de
isencdo de contribuicdo previdencidria do art. 28, § 99, da Lei n.2 8.212, que se aplica para as
contribuicGes destinadas a Terceiros.

Lado outro, o paradigma apresentado entende que tal verba em semelhante
contexto de fato ndao ostenta carater salarial, posto que ndo se destina a retribuir o trabalho
prestado pelos empregados, sendo entregue uma vez no ano, de forma igualitaria para todos. A
igualdade para todos e a ndo habitualidade (uma vez no ano) afastaria do conceito de saldrio de
contribuicdo. Para o Colegiado paradigmatico, a oferta igual para todos os trabalhadores retira o

' As contribuicdes destinadas ao SAT/RAT/GIL-RAT e as contribui¢cbes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, possuem a mesma base de célculo da contribui¢do prevista no inciso | do art. 22 da Lei n? 8.212,
dai porque, em relacdo a elas, deve-se adotar a mesma orientacdo aplicada as contribuicdes patronais (Lei n? 11.457,
art. 39, §29; e outras; com fundamento de validade na Constituicdo Federal, arts. 240, 149 e 195).

=7
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carater contraprestacional, ndo integrando o conceito de remuneracdo. Além disso, a alegada
habitualidade ndo teria o cond3o de alterar a natureza juridica ndo contraprestacional.

Deste modo, para similar situagao fatica, qual seja, a entrega anual de “kit escolar”,
os Colegiados decidiram de forma diversa, pois para o acérdao recorrido a verba denota natureza
remuneratdria, devendo se sujeitar a incidéncia contributiva, enquanto para o paradigma a verba
ndo ostenta carater salarial, ndo devendo compor a base da contribuicdo.

O caso dos autos ndo precisa de analise fatica ou documental, pois esta bem
delimitado. A divergéncia é flagrante.

O caso concreto, do ponto de vista fatico, estabelecido pelas instancias ordinarias e
pelo langamento de oficio, ou por elementos incontroversos nos autos, é a entrega do kit escolar,
igual para todos, por isso chamado de “kit”, na competéncia autuada. No acérdao recorrido consta
que o kit escolar foi entregue exclusivamente em Janeiro/2006, por forca de cumprimento da
norma coletiva, para os empregados estudantes e seus dependentes estudantes, todos
matriculados em turmas até o ensino médio, enquanto no acérddo paradigma o Kit escolar foi
entregue anualmente, sem cardter contraprestacional, para fins estudantis. A situacdo é
claramente semelhante.

As teses juridicas sdo antagbnicas e o conjunto fatico se equivale. As bases de
calculo sdo encontradas a partir da contabilidade em rubrica de aquisicdao de kit escolar, que vai
ser, em seguida, distribuido no ano. O recorrente consegue demonstrar o prequestionamento e as
divergéncias sao perceptiveis.

Por conseguinte, reconheco o dissenso jurisprudencial para conhecer do recurso

especial de divergéncia.
Mérito
Quanto ao juizo de mérito, relacionado a alegada divergéncia jurisprudencial, passo

a especifica apreciagao.

0

- “Ndo incidéncia da contribuicdo previdencidria sobre o ‘kit escolar

O recorrente, em suma, sustenta que ha equivoco na interpretacdo da legislacao
tributdria pela decisdo recorrida, especialmente por forca do precedente invocado.

Antes de iniciar a abordagem, é preciso consignar que, apdés a Emenda
Constitucional n.2 20, de 1998, assim como considerando os arts. 22, 1, 28, |, da Lei n.2 8.212, com
suas posteriores alteracoes, e, ainda, destacando o §11 do art. 201 da Constituicdo Federal, além

da Tese firmada no Tema 20 da Repercussdo Geral do Supremo Tribunal Federal (STF), o campo de

incidéncia (a base tributdvel) das contribui¢cGes previdenciarias encontra-se delimitado da seguinte
forma, sintetizo:

a) pela folha de salarios e demais rendimentos do trabalho, entendidos como a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, em contexto de pagamentos




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 9202-011.444 — CSRF/22 TURMA PROCESSO 15889.000313/2010-77

habituais, quer por servicos prestados, quer pelo tempo a disposicio do
empregador contratante, quer por adiantamentos decorrentes de reajustes
salariais, inclusive gorjetas (salario em espécie, em pecunia); e

b) os ganhos habituais sob a forma de utilidades (salario in natura).

Alids, as contribuicGes devidas a Terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, possuem a mesma base de calculo da contribuigcdo previdenciaria prevista no inciso | do
art. 22 da Lei n2 8.212, dai porque, em relacdo a elas, deve-se adotar a mesma orientacdo aplicada
as contribuicdes patronais (Lei n2 11.457, art. 32, §29; e outras; com fundamento de validade na
Constituicdo Federal, arts. 240, 149 e 195).

O requisito da habitualidade?, apesar de ser um requisito geral para autorizar que
dada rubrica/verba seja base tributavel de contribuicbes previdenciarias, importava para a
jurisprudéncia pretérita do CARF apenas para as questdes que envolvessem o “salario in natura”.

Quero dizer que se o pagamento fosse em pectnia a jurisprudéncia anterior do
CARF (ou, ao menos, parte dela; conferir Acérddo 9202-003.044)? trilhava caminho no sentido de
assentar que a rubrica/verba paga em pecunia ndo precisava ser habitual para ser base tributavel.

Todavia, com a Tese firmada no Tema 20 do STF (RE n.2 565.610), importa entender
que o Excelso Tribunal assentou de forma cogente que:

“A contribuicdo social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do
empregado, quer anteriores ou posteriores @ Emenda Constitucional n® 20/1998.”

Entdo, a habitualidade é requisito para que a verba/rubrica seja base tributavel,
guer os pagamentos ocorram em pecunia ou quer ocorrem in natura (nesta ultima hipdtese, nem
controvérsia havia sobre a exigéncia do requisito para se entender tributavel).

A ementa do RE n.2 565.610 (Tema 20 da Repercussdo Geral do STF) consigna:

CONTRIBUICAO — SEGURIDADE SOCIAL — EMPREGADOR. A contribuico social a
cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, a qualquer
titulo, quer anteriores, quer posteriores a Emenda Constitucional n2 20/1998 —
inteligéncia dos artigos 195, inciso |, e 201, § 11, da Constituicdo Federal.

No voto de Sua Exceléncia Ministro Luiz Fux, colhe-se, no inteiro teor do
precedente, de forma esclarecedora que:

“Da interpretacdo conjunta entre os dois dispositivos, artigo 201, caput e
§11 e artigo 195, inciso I, “a”, da Constituicdo, extrai-se que sé deve compor a
base de cdlculo da contribuicdo previdenciaria a cargo do empregador aquelas
parcelas pagas com habitualidade, em razdao do trabalho, e que, via de

’0 requisito da habitualidade vem sendo entendido na jurisprudéncia do CARF como uma frequéncia ou constancia
periddica no recebimento e pagamento de uma dada rubrica/verba para retribuir trabalho.
’Ja na Ementa do Acérd3o CARF n.2 9202-003.044 colhe-se: “A totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, independentemente de serem ou ndo
habituais, encontram-se no campo de incidéncia das contribuicées previdencidrias.” (grifei)
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consequéncia, serdo efetivamente passiveis de incorporacdo aos proventos da

aposentadoria.
(...)

Nesse ponto, deve-se reconhecer que, com o advento da EC n2 20/98, que
alterou a redagcdo do art. 195, ... passaram a se sujeitar a incidéncia da
contribuicdo previdencidria, com base na remuneracao percebida (...) a folha de
salarios, assim tida como a soma dos valores pagos em retribuicdo a atividade
laboral, desde que se revistam do requisito da habitualidade, previsto pelo §11,
do art. 201.

(...)

Destaque-se, por fim, que descabe a esta Corte definir a natureza
indenizatdéria ou remuneratéria de cada parcela, eis que tal discussdao ndo possui
status constitucional, conforme amplamente vem sendo reconhecido pela
jurisprudéncia. Compete tdo somente a este colegiado a interpretacdo dos
dispositivos constitucionais em relacao ao tema, de modo que deles s é possivel
extrair a necessidade de pagamento com habitualidade e em decorréncia da
atividade laboral, para fins de delimitacdo da base de cdlculo da contribuicdo
previdenciaria do empregador e consequente interpretacdo do conceito de ‘folha
de salarios’.

Diante disso, seja antes ou depois da EC n?2 20/98, ndo had qualquer
incompatibilidade do art. 22, |, da Lei n2 8.212/91 com a Constituicdo Federal, eis
gue as parcelas ali mencionadas se limitam as pagas com habitualidade, em
retribuicdo a atividade laboral.”

grifei

Entdo, para fins de tributacdo, importa que a rubrica seja habitual para poder ser
base tributavel e que remunere trabalho. Se nao for habitual inexistira o contexto adequado para

tratar como base de calculo. Logo, verbas/rubricas ndo habituais ficam, portanto, fora da
tributacdo. Adicionalmente, se ndo se destinar a retribuir trabalho, entdao, também, ficara afastada
do campo da tributacao.

“w_n

Noutro vértice, por forca de norma de isencdo (Lei 8.212, art. 28, § 99, alinea “e”,
item “7”), que impde interpretacdo restritiva (CTN, art. 111, Il), as importancias “recebidas a titulo
de ganhos eventuais” ndo sdo tributaveis, sendo entendidos como tais as que digam respeito a
ocorréncia de evento casual, sem continuidade, recebido de forma esporadica e sem
habitualidade e, por isso, desvinculado da reciprocidade sinalagmatica da relagdo de trabalho; o
ganho n3ao programado pelo contrato de trabalho, ndo contratado no contrato de trabalho. O
contexto fatico determina e condicional e ganho eventual. A eventualidade tem como face inversa
a habitualidade, que é um atributo de ser frequente. A periodicidade define a habitualidade. O
ganho eventual ndo guarda assertividade com as rubricas que decorrem do contrato de trabalho.
Verbas/rubricas eventuais (ganhos eventuais — isentos) ficam, portanto, fora da tributacdo.

Importante lembrar, de qualquer sorte, que sempre sera exigido que o valor seja
relacionado com a retributividade pelo trabalho. A verba ndo pode, por exemplo, ter viés
indenizatorio. Caso ndo haja relacdo no sentido que remunere trabalho, que seja “em razao do
trabalho” ndo sera base tributavel.

H 10
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Vale dizer, se, por hipétese, nao for possivel efetivamente identificar a verba como
contraprestacdo retributiva pelo trabalho (esse sempre serd um requisito auténomo e
independente assertivo da base tributdvel, o teste final de validade e aderéncia da tributagdo), ndo
serd base tributdvel. Por exemplo, se a verba for alheia a ldgica sinalagmatica do contrato de
trabalho para retribuir a contraprestacdo pelo servico prestado ou colocado a disposicdo do
empregador por for¢a do contrato de trabalho de viés bilateral, que gera a retributividade, entao
ndo haverad tributacao.

Também, nao serd base tributavel se a lei determinar, excepcionalmente, que assim
seja entendido, por viés estritamente legal. Ai, serd caso de isen¢do, sendo norma de
interpretacgdo restritiva (CTN, art. 111, I).

Pois bem.

O cerne do presente recurso consiste em decidir sobre a incidéncia ou ndo de
contribuicGes previdencidrias sobre “kit escolar”.

Consta das instancias ordinarias, como elementos incontroversos, que o
lancamento se efetivou exclusivamente para a competéncia Janeiro/2006 em razdo da entrega de
“kit escolar” pela empresa para empregados estudantes ou seus dependentes estudantes, que
cursassem a educacdo bdsica até o ensino médio.

Consta das instancias ordindrias que a empresa forneceu o “kit escolar” ou material
didatico em razdao de norma coletiva, qual seja, a cldusula 50 do Dissidio Coletivo, que foi
homologado pela Secao de Dissidios Coletivos do TRT 182 Regido, nestes termos, conforme
informado, inclusive, pela fiscalizacdo:

“A empresa fornecerd um ‘KIT ESCOLA’, na forma abaixo discriminada, para os
dependentes dos empregados e empregados estudantes, até o ensino médio. Esse
quite ndo terd natureza salarial, ndo se integrando, portanto, ao saldrio do
empregado para qualquer efeito trabalhista, previdencidrio ou fiscal. {...).”

A norma coletiva, homologada no dissidio coletivo, contém validade, nestes termos:
“Este acordo vigorard pelo periodo certo de 1 (um) ano, iniciando-se em 12 de outubro de 2005,
data-base da categoria, e seu término ocorrerd em 30 de setembro de 2006.”

A fiscalizacdo procedeu com a autuacdo por entender que a entrega do “kit escolar”
¢ salario utilidade (salario indireto ou salario in natura), portanto remuneraria o trabalho, ademais
seria habitual por ocorrer ano a ano, de modo a caracterizar um “ganho habitual” e, por
conseguinte, ser base tributavel pelas contribuicdes em analise.

Muito bem.

Em que pese as ponderagdes expostas pela Fazenda Nacional em suas razdes e a
motivacdo posta no lancamento, entendo que o “kit escolar” no contexto em que fornecido ndo se
caracteriza como retribuicdo pelo trabalho, ou seja, ndo remunera trabalho, ndo se vincula ao

B 11
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carater bilateral sinalagmatico do contrato de trabalho. O empregado ndo desempenha suas
funcgOes e executa seus servigos para ser “remunerado” pelo tal “kit escolar”.

A prépria entrega do “kit escolar” se deu apenas em contexto de norma posta em
dissidio coletivo, a qual, alids, expressamente ressalvou o carater ndo contraprestativo e nao
previdenciario, com homologacao do dissidio pela Justica do Trabalho.

Destaca-se que o Supremo Tribunal federal (STF), no Tema 1046 (ARE 1.121.633)*
de sua Repercussdo Geral, assentou que: “Sdo constitucionais os acordos e as conveng¢des coletivos
que, ao considerarem a adequacdo setorial negociada, pactuam limitagdes ou afastamentos de
direitos trabalhistas, independentemente da explicita¢do especificada de vantagens
compensatdrias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponiveis.”

De qualquer sorte, o Tema 1046/STF ndo fala na norma previdenciaria de custeio da
seguridade social.

Ainda assim, considerando o Tema 20 da Repercussdo Geral do STF e a auséncia de
cardter contraprestacional pela forma sistematica de fornecimento do “kit escolar”, ndo se pode
entender que o famigerado “kit”, para o contexto dos autos, seja base tributavel.

N3o se trata de aplicar o que disposto na norma coletiva por si s6, no sentido de ser
desvinculado do saldrio, haja vista ser necessario que se avalie as caracteristicas da rubrica
fornecida de forma real e efetiva, como Unicos meios idoneos a aferir a natureza juridica. Essa
légica, alids, deve ser aplicada para todas as verbas extralegais, considerando ser a obrigacao
tributaria imposta por lei e, portanto, imperativa. Acordos privados n3ao podem derrogar
conceitos, conforme se infere do art. 123 do CTN, o qual preceitua que convencdes particulares
ndo podem ser opostas ao fisco.

Uma verba pode, ou ndo, assumir natureza salarial, mas isso depende da
sistematica de seu fornecimento/pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva
natureza, indispensavel a analise de sua sistematica de outorga.

O caso dos autos — é bom desde logo ponderar —, ndo trata de averiguar se a
entrega do “kit escolar” tem previsdo em norma isentiva posta em quaisquer dos dispositivos do §
92 do art. 28 da Lei n.2 8.212. Disso ndo se cuida. Antes de tudo é preciso perquirir se tem carater
salarial e, desde ja, afirmo que nao possui. Explico.

O ponto é que no contexto em que foram entregues, na sistemdtica em que
fornecidos, os tais “kits” (“kit escolar”) ndo possuem carater contraprestativo em razao do
trabalho, de modo a ndo configurar base de incidéncia tributavel, haja vista que a base de célculo,

4 Descricdo do Tema da Repercussdo Geral: “Recurso extraordindrio com agravo em que se discute, a luz dos arts. 59,
incisos Il, LV e XXXV; e 7%, incisos Xlll e XXVI, da Constitui¢cdo Federal, a manutengdo de norma coletiva de trabalho que
restringe direito trabalhista, desde que ndo seja absolutamente indisponivel, independentemente da explicita¢do de
vantagens compensatorias.”

H 12
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para fins do inciso | do art. 22 da Lei n.2 8.212, é a remuneracdao em razao do trabalho, assim
entendido o que se recebe em retribui¢do a atividade laboral.

Para o contexto apresentado, ndao se pode concordar que os empregados tenham
esperado como contraprestacao pelo trabalho desempenhado receber o “kit escolar” in natura
como saldrio, ainda que em contexto de salario-utilidade.

Ora, o préprio material diddatico, ou “kit escolar”, ndo era destinado a todos, mas
apenas aos que se encontrassem qualificados como estudantes da educacdo basica, sendo
entregues aos elegiveis de forma igualitaria e uniforme (idéntica a todos em igual situacao). Todas
essas caracteristicas, além da previsdao outorgada em dissidio coletivo (apenas), com prazo de
vigéncia da norma coletiva, ndo convencem quanto a um alegado carater sinalagmatico
contraprestacional decorrente do contrato individual de trabalho.

De mais a mais, é questionavel entender pela habitualidade de tal “kit escolar”,

previsto em norma coletiva com prazo de vigéncia. O préprio langamento se efetivou nestes autos

tdo somente para um Unico periodo de apuracdo, qual seja, a competéncia de Janeiro/2006. Em
meu entender, ndo resta caracterizado o ganho como habitual.

O “kit escolar” entregue se apresenta, em verdade, como ndo habitual e nado
remunera trabalho. Sua natureza guarda conexdao com uma liberalidade ou medida compensatéria
do empregador decorrente da prépria negociacao coletiva e do dissidio coletivo que o gerou.

Atente-se que a motivacdo acertada para essa decisdo, em critério mais minucioso
para o dado fatico apresentado, perpassa, ainda, por enfrentar a tematica da habitualidade pelo
crivo de um “bindmio” dado pelo periodo base e pela vedac¢édo da ultratividade da norma coletiva.

No caso dos autos tem-se um Unico instrumento coletivo mencionado e uma Unica
competéncia lancada. Dai, numa leitura direta, inclusive pela vigéncia do instrumento,
segregadamente analisado (como é dado no processo), ndo ocorre habitualidade.

Doutro lado, o STF ja estabeleceu interpretacao vedando a ultratividade da norma
coletiva, o que, também, se soma para afastar o carater de habitualidade, impondo a leitura do
instrumento coletivo de forma segregada, vigendo exclusivamente pelo seu prazo de validade.

A norma coletiva tem prazo certo e exiguo de validade (ndo superior a dois anos; e
a do caso concreto era de 1 ano), a teor do § 32 do art. 614 da CLT e da Orientagdo Jurisprudencial
n.2 322 do TST que proibe o prazo indeterminado, ademais a ultratividade que era prevista na
Sumula 277 do TST, quando ndo firmada nova norma coletiva com vigéncia expirada, foi declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na A¢do de Descumprimento de Preceito
Fundamental — ADPF n2 323, cuja ementa foi assim publicizada:

Arguicdo de descumprimento de preceito fundamental. 2. Violagdo a preceito
fundamental. 3. Interpretacdo jurisprudencial conferida pelo Tribunal Superior do
Trabalho (TST) e pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 12 e da 22 Regido ao art.
114, § 29, da Constituicdo Federal, na redacdo dada pela Emenda Constitucional

E 13



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 9202-011.444 — CSRF/22 TURMA PROCESSO 15889.000313/2010-77

45, de 30 de dezembro de 2004, consubstanciada na Sumula 277 do TST, na
versao atribuida pela Resolucdao 185, de 27 de setembro de 2012. 4. Suposta
reintroducdo do principio da ultratividade da norma coletiva no sistema juridico
brasileiro pela Emenda Constitucional 45/2004. 5. Inconstitucionalidade. 6.
Arguicao de descumprimento de preceito fundamental julgada procedente.

(ADPF 323, Relator GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 30-05-2022,
PROCESSO ELETRONICO DJe-184 DIVULG 14-09-2022 PUBLIC 15-09-2022)

Entendeu o STF na ocasido que sdo inconstitucionais a Simula 277 do TST, bem
como as decisdes judiciais que aplicavam o principio da ultratividade em relagdao a cldusula de
acordo ou convencao coletiva de trabalho, isto é, que entendiam pela continuidade no tempo da
previsdo pactuada, para além do prazo de vigéncia dado pelo instrumento coletivo até que nova
negociacdo surgisse ou que, até mesmo, pretendia uma adesao definitiva da disposicdo da norma
coletiva como um “direito adquirido” ou uma “incorporacgao ao contrato individual de trabalho”.

Dito isto, penso que o requisito de continuidade (critério de habitual) ndo pode ser
dado como o fez o lancamento, seja pelo limite no tempo do instrumento coletivo, seja porque o
préprio lancamento sé identificou 1 Unico momento como competéncia lancada. Neste contexto,
nado ha habitualidade.

No mais, na presente sessao de julgamento comentou-se acerca de suposta decisdo
anterior deste Colegiado na forma do Acérddo n2 9202-011.085 (ao tratar do Acérddo 2201-
009.423), que seria precedente jurisprudencial em contrdrio ao encaminhamento que esta sendo
dado, no entanto penso que o caso é bem distinto do ponto de vista fatico, especialmente
considerando que no acdrdao citado o pagamento era em pecunia e ndo com a entrega efetiva do
material escolar. Para justificar o pagamento em pecunia se falava se tratar de “reembolso” para a
compra do material, o que exige a necessidade de afericdo de controles e, assim, distingue
bastante as situa¢des, tornando-as casos, em minha ética, significativamente dispares.

Naquele caso havia um “custeio de despesas com a aquisicdo de material escolar”,
além disso ao longo do ano. Entdo, as situacdes sdo bem diferentes. Ademais, aqui nestes autos a
entrega in natura do material escolar ocorreu em razdao de norma coletiva, que, na verdade,
sequer foi negociada livremente, mas imposta por dissidio coletivo para entrega Unica.

Alids, por analogia, tem-se que quando se fala em tiquete alimentacdao, cartdo
alimentagdo etc., pagamento in natura de alimentagdo, toda a jurisprudéncia entende nao se
cuidar de verba remuneratdria, porém quando se paga em espécie valores ainda que se faca
alegando ser a titulo de alimentacdo como “reembolso” ou “custeio” de alimentacdo, o prdprio
STJ assenta ser remuneratério os valores pagos em pecunia (Tema 1.164 dos Recursos Repetitivos:
“Incide a contribui¢do previdencidria a cargo do empregador sobre o auxilio-alimentacdo pago em
pecunia”). Entdo, o proprio fato de como ocorre tem repercussées e bem diferenciam os casos.

O Tribunal Federal Regional da 32 Regido acertadamente ja assentou que as
contribuicbes previdencidrias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que
possuam natureza salarial, veja-se:
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“A inteligéncia do artigo 195, |, a e 201, § 11, ambos da ConstituicGo Federal,
revela que sé podem servir de base de cdlculo para a contribuicdo previdencidria
as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, sequindo
a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de
cdlculo da contribuicéo previdencidria apenas as verbas de natureza salarial, na
medida em que faz mengdo a "remuneracbes” e "retribuir o trabalho". Partindo
dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudéncia chegam a
conclusdo de que as contribuicbes previdencidrias devem incidir apenas sobre as
verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Logo, ndo hd
que se falar em incidéncia de tal exa¢Go sobre verbas de natureza diversa, ai se
inserindo verbas indenizatdrias, assistenciais e previdencidrias.” (TRF 32 Regido,
DECIMA PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELACAO/REMESSA NECESSARIA -
331940 - 0012712-84.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MELLO, julgado em 30/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 data 09/06/2017)

Portanto, se o kit escolar in natura para uma Unica competéncia e entregue por
forca de norma coletiva emanada de dissidio coletivo ndo é remuneracdo e nao é habitual, ndo se
pode interpretar que seja base de calculo de contribui¢cdes previdencidrias ou de Terceiros.

Sendo assim, com razao o recorrente (Contribuinte) para afastar da base tributavel
langada “kit escolar”.

Conclusao quanto ao Recurso Especial

Em apreciacdo racional da alegada divergéncia jurisprudencial, motivado pelas
normas da legislacdo tributdria aplicaveis a espécie, conforme relatado, analisado e por mais o que
dos autos constam, em suma, conheco do recurso especial de divergéncia e, no mérito, dou-lhe
provimento para afastar da base tributdvel langada “kit escolar”. Alfim, finalizo em sintético
dispositivo.

Dispositivo

Ante o exposto, conheco do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, DOU-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Leonam Rocha de Medeiros

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti — Redator Designado.

N3o obstante o, como de praxe, muito bem fundamentado voto do Relator, peco-
Ihe licenca para dele discordar no que toca a sua analise de mérito.
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Isso porque, entendeu o |. Relator que “o “kit escolar” entregue se apresenta, em
verdade, como néo habitual e ndo remunera trabalho. Sua natureza guarda conexéo com uma
liberalidade ou medida compensatdria do empregador decorrente da prdpria negociagdo coletiva e
do dissidio coletivo que o gerou.”

N3o vejo dessa forma.

Consoante relatou o autuante foram fornecidos KIT ESCOLAR aos segurados
empregados e seus dependentes - na forma de utilidades — nos seguintes termos:

6. Constituem fatos geradores das contribuicdes lancadas:

6.1 — Os valores pagos e/ou creditados aos segurados empregados e seus
dependentes na forma de utilidades (material escolar), apurados com base nas
Notas Fiscais de compras de material lancadas na conta contabil “KIT ESCOLAR”,
cujos valores encontram-se discriminados, nos relatdrios Discriminativo do Débito
— DD e Relatdrio de Langamentos — RL (Levantamento Sl 1), em anexo.

Embora previsto na cldusula 50. do Dissidio Coletivo: “A empresa fornecerd um
KIT ESCOLA, na forma abaixo discriminada, para os dependentes dos empregados
e empregados estudantes, até o ensino médio...”, tal beneficio integra o saldrio de
contribuicdo, conforme o disposto no art. 28, inciso |, da Lei n2. 8.212/1991 que
define como saldrio-de-contribuicdo: “a remuneragdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou

creditados a _qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do
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empregador ou tomador de servigos nos termos da lei ou do contrato ou, aginda, de

convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa”. (destaques no

original)

O artigo 195, |, “a” da CRFB/88 é a regra matriz constitucional das contribuices
previdenciarias incidente sobre a remuneragao dos trabalhadores em geral. Veja-se:

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orcamentos da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribui¢des sociais:

| — do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo
empregaticio;

[...]
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E ainda, 0 § 11 do artigo 201 assim dispde:

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a forma do Regime Geral de
Previdéncia Social, de carater contributivo e de filiagdo obrigatdria, observados
critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial, e atender3a, na forma da
lei, a: (Redacao dada pela Emenda Constitucional n® 103, de 2019)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo incorporados

ao saldrio para efeito de contribuicao previdenciaria e conseqliente repercussdo
em beneficios, nos casos e na forma da lei.

Perceba-se dos textos acima, a possibilidade de essas contribui¢des incidirem sobre
a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer titulo, ou

seja, estdo sujeitos a tais exagcdes ndao somente os rendimentos recebidos em pecunia, mas
qualquer beneficio de valor monetdrio determinavel, recebidos em consequéncia da relacdo
laboral, af incluidos os ganhos habituais percebidos seja |& a qual titulo seja. E, a meu ver, a clara
demonstracdo da importdncia dada pelo legislador constituinte ao custeio previdenciario — de
forma soliddria - como um dos pilares da seguridade social em busca do Estado de bem-estar-
social.

Nesse contexto, por mais que efetivamente haja uma ldgica sistémica no estudo do
Direito e que sua segregacao se dé apenas para fins didaticos, tenho que no tocante ao custeio
previdenciario, seus conceitos e institutos devem ser, sempre que possivel, buscados junto a
legislagdao que cuida da exigéncia tributaria, dada a sua especializagdao nesse tocante.

E justamente essa a determinag¢do contida no artigo 109 do CTN. Dito de outra
forma, a interpretacdo conferida a institutos do direito privado no intuito de determinar seu
conteudo e alcance nao se presta a definir os respectivos efeitos tributarios. Confira-se:

Art. 109. Os principios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da
definicdo, do conteldo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas
ndo para definicdo dos respectivos efeitos tributarios.

De outro giro, quando o artigo 110 do CTN proibe que a lei tributaria altere a
definicdo, o contetido e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados
nas Constituicdes Federal e dos Estados, é categorico a veicular dita vedacdo aqueles utilizados
para definir ou limitar competéncias tributarias.

Art. 110. A lei tributdria ndo pode alterar a defini¢cdao, o contetdo e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituicdo Federal, pelas Constituicdes dos Estados, ou
pelas Leis Organicas do Distrito Federal ou dos Municipios, para definir ou limitar
competéncias tributarias

Em outras palavras e com todo respeito aos que assim ndo entendem, tenho que
ndo ha razdao para se limitar o alcance de determinado instituto regularmente conceituado na

B 17


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 9202-011.444 — CSRF/22 TURMA PROCESSO 15889.000313/2010-77

legislacao previdenciaria, valendo-se de conceitos préprios empregados na legislacdo trabalhista.
Note-se que quando o legislador trabalhista houve por bem extrapolar o alcance de determinada
norma ao custeio previdencidrio o fez de forma textual, a exemplo do atual § 22 do artigo 457 da
CLT. Veja-se:

Art. 457 - Compreendem-se na remunera¢ao do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salario devido e pago diretamente pelo empregador, como
contraprestacdo do servico, as gorjetas que receber. (Redacéo dada pela
Lein®1.999, de 1.10.1953)

[...]

§ 2% As importancias, ainda que habituais, pagas a titulo de ajuda de custo,

auxilio-alimentacdo, vedado seu pagamento em dinheiro, didrias para viagem,
prémios e abonos ndo integram a remuneracdo do empregado, ndo se
incorporam ao contrato de trabalho e ndo constituem base de incidéncia de
qualquer encargo trabalhista e previdencidrio.

E neste ponto, registre-se, por exemplo, que os conceitos de “saldrio-de-
contribuicdo” e “empregado” se encontram, para fins previdenciarios, ao abrigo do artigo 28,
caput, e 12, 1, “a”, respectivamente, da Lei 8.212/91.

Dito isso, dando concretude a norma constitucional, no artigo 28, |, da Lei 8.212/91
foi incluida, na conceituacdo de “saldrio de contribuicdo”, a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer
gue seja a sua forma, incluido ainda nesse conceito as gorjetas e os ganhos habituais na forma de
utilidades.

Desse conceito, inegavelmente abrangente, penso que todo o valor pago ou
qgualquer espécie de ganho concedido ao empregado no ambito da relacdo de emprego integra,
sim e a priori, o conceito de salario de contribuicdo. E dizer, todo o valor pago ou ganho que o
empregado vier a obter — por forca de lei ou contrato - em razdo exclusivo do vinculo que mantém
com o empregador, sem o qual nao faria jus a ele, estd incluido nesse conceito.

Nessa toada, penso que a analise da tematica acerca de i) se a verba teria sido paga
pelo ou para o trabalho, ii) se é indenizatdria ou ndo ou iii) se ressarcitdria ou ndo, ficou a cargo do
proprio legislador, quando, no § 92 daquele artigo 28, por meio de uma relacdo a meu ver
numerus clausus, como se extrai da expressao “exclusivamente”, fez constar quais as verbas,

percebidas no bojo da relacdo trabalhista, ndo integrariam tal conceito. Some-se a isso, 0s casos
em que o legislador houve por bem renunciar a tributacdo da verba em contrapartida a um
retorno social por parte do empregador, a exemplo dos auxilios educacdo e saude pagos a seus
empregados.

Veja-se, abriu-se mdo da tributacdo da verba para que houvesse o pagamento de
um auxilio educacdo aos empregados e, mais a frente, com a edicdo da Lei 12.513/2011,
estendeu-se, por questdes de politica social, penso eu, dito beneficio também aos dependentes
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dos empregados. Seria, a meu ver e em menor extensdao, a mesma légica que se tem no
reembolso do saldrio familia e saldario maternidade pagos pelo empregador, ex vi do inciso IV, do
artigo 12 da IN RFB 2055/2021.

Anote-se a questdo do vale transporte e das didrias para viagens, que, frise-se, sdao
concedidos ao empregado para o trabalho e, ainda assim, o legislador fez questao de o excluir,
taxativamente, da base imponivel do tributo. O mesmo pode-se dizer das verbas de natureza
indenizatdria e dos ressarcimentos, a exemplo da licenca prémio indenizada, férias indenizadas,
ressarcimento pelo uso de veiculo do préprio empregado, dentre outras. Foram todas elas
positivadas pelo legislador, ainda que me parega tratar-se de caso de pura e flagrante nao
incidéncia tributaria.

Note-se ainda do Regulamento da Previdéncia Social, a percep¢do de que a
legislagdo, nesse ponto, deva ser interpretada de forma literal, como se extrai de como foram
tratados os temas “ganhos eventuais” e “outras indenizagdes”. Veja-se: i) ganhos eventuais
expressamente desvinculados do salario por forca de lei; e ii) outras indenizagGes, desde que

expressamente previstas em lei.

Posto desta forma, ha de se convir que negar vigéncia ou relativizar a aplicacdo do
RPS, consubstanciado no Decreto 3.048/99, ao argumento, por exemplo, de que extrapolaria sua
funcdo regulamentadora, implicaria, em ultima analise, promover o controle de sua legalidade, o
que ndo me parece ser da competéncia deste Colegiado, e que difere, sobremaneira, de se
promover o controle de legalidade do ato administrativo do langamento.

Registre-se que durante a tramitacdo da Medida Proviséria n? 600/2012, foi
acrescido ao projeto de conversdo, o paragrafo Unico e os incisos | e Il ao artigo 48 da Lei
11.941/2009, nos seguintes termos:

Paragrafo Unico. Sdo prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:

| - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou
administrativo, em razao de decisGes proferidas em julgamento de processo no
ambito do CARF, quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no
exercicio de suas fungoes; e

Il - emitir livremente juizo de legalidade de atos infralegais nos quais se
fundamentam os lancamentos tributdrios em julgamento.

Todavia, referido inciso foi vetado pela entdo Presidenta do Brasil sob o seguinte
fundamento: "O CARF é drgdio de natureza administrativa e, portanto, ndo tem competéncia para
o exercicio de controle de legalidade, sob pena de invasdo das atribuigées do Poder Judicidrio.”

Ademais, é da competéncia exclusiva do Congresso Nacional a sustacdo de atos
normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, consoante dispde o artigo
49, V, também de nossa Carta Politica.
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Observe-se, a propdsito, o que diz a redacdo do artigo 98 do atual RICARF. Confira-
se:

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a

aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

[...]

Assim considerando, penso que entender diferente, vale dizer, proceder —

administrativamente - a analise da verba para, ao fim e ao cabo, concluir pela sua natureza
instrumental, indenizatdria ou ressarcitéria fora das hipoteses previstas na legislacao, poderia dar
azo a toda a sorte de argumentacdo, ai incluidas aquelas, aparentemente e em uma primeira
vista, desarrazoadas e absurdas, como, por exemplo, a eventual alegacdo de que honordrios ou

remuneracdo percebidos pelo trabalhador ostentaria natureza indenizatéria, que visaria recompor
sua perda pelo fato de ter deixado de ficar em casa, privando-o do convivio familiar, para ter que
laborar em beneficio de terceiros.

Com efeito, no entender deste Relator, ndo haveria espaco no contencioso
administrativo para que fosse elastecida as hipdteses daquele § 99, a pretexto de se estar
promovendo uma analise da natureza e finalidade da verba paga/creditada ao empregado.

Voltando aos autos, notadamente quanto a temdtica da habitualidade, é de se
perceber que quando o legislador a exigiu, o fez relacionando-a aos ganhos na forma de
utilidades.

N3o bastasse, ainda sobre o tema, filio-me a corrente que sustenta que o requisito
habitualidade nao esta associado necessariamente ao numero de vezes, mas, se 0 seu pagamento
estd relacionado a algo fornecido "pelo trabalho na empresa" ou por algum evento externo, sem
qualquer relagdao com o aspecto laboral. Vale dizer, o fornecimento de beneficios em geral, no
curso do contrato de trabalho, seja em razdo do estabelecido em acordo trabalhista, ou nao,
acaba que indiretamente remunerando o trabalhador, pois sua concessdao da-se em funcdo da
existéncia do vinculo de emprego. Estariam ai, por exemplo inseridos, a concessdao de bolsas,
alimentacao, viagens de lazer, prémios, dentro muito outros. Ja se o beneficio concedido, o foi a
titulo excepcional, ou melhor dizendo eventual, ai sim poderiamos dizer que nao possui relagao
com a prestacdo de servicos, como exemplo podemos citar um valor fornecido em caso fortuito ao
empregado face uma calamidade publica, ou um caso fortuito ocorrido em sua via pessoal.

No caso dessa verba é inegavel que por mais que seja paga por forca de acordo, ela
é recebida justamente em funcdo de um contrato de trabalho que produziu efeitos regulares. E
dizer, da-se no ambito, ou em funcdo, da relagao de trabalho em razdao de um ajuste entabulado
entre o empregado (por meio de seu sindicato) e o seu empregador. Trata-se, como visto, de um
valor que, de uma forma ou de outra, premia o trabalho exercido quando preenchidas as
condig¢des/circunstancias acordadas.

Oportuno destacar as judiciosas consideracdes tecidas pelo Relator do recorrido nos
seguintes termos:
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Acerca dessa questdo, verifica-se que a prépria origem do pagamento, o qual
decorreu de norma coletiva do trabalho, denota utilidade ajustada e o carater
habitual no fornecimento do “kit escola”, o qual é disponibilizado todas as vezes
gue os possiveis beneficidrios comprovem estar cursando o ensino médio.

Mesmo se tomando cada empregado individualmente, a verba tem cardter
habitual, na medida que em que todas as vezes que é iniciado o ano letivo havera
a necessidade fornecer o material escolar para os empregados e dependentes que
cursam o ensino médio.

N3o h3a, portanto, como se negar a habitualidade no fornecimento da parcela

Também nao se pode dizer que se trataria de ganho eventual, na medida em que
seu recebimento ndo se daria, a rigor, de maneira fortuita, casual ou mesmo imprevisivel, ja que a
sua percepcao decorreu, como dito acima, de acordo celebrado entre as partes.

Perceba-se, caso a expressdao “ganhos eventuais” fosse suficiente a dar guarida ao
pleito do recorrente no tocante a verba aqui em discussdo, implicaria reconhecer a
desnecessidade ou mesmo inutilidade daqueles itens 3, 4 e 9 acima mencionados, ja que la os
valores pagos estariam se dando em circunstancias bem préximas da que se tem aqui. E ainda
assim o legislador tomou por necessaria a sua positivagao.

Fixada a natureza de salario-de-contribuicao da verba, resta-nos examinar se a nao
incidéncia da exacdo encontraria abrigo em alguma das hipdteses do § 92 citado alhures, mais
especificamente, em sua alinea “t”, na redacdo vigéncia a época dos fatos geradores dos autos,
forte no artigo 144 do CTN. Vejamos:

§ 9° Nao integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

[...]

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo basica, nos termos do
artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitacao
e qualificagdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela
empresa, desde que nao seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo." (grifei)

Posto desta forma e a luz do que consta no artigo 111 do CTN, é de se convir que,
de fato, a conjugacdo desses dispositivos ndo autoriza a conclusdo de que os KIT/materiais
escolares destinados aos empregados e a seus dependentes estariam albergados pela isencao, de
sorte que ditas utilidades integram o salario-de-contribuicao.

No mesmo sentido deste voto, o acérddo n? 9202-007.488, de 30/1/19, com a
seguinte ementa, naquilo que importa ao caso, no qual se analisou situacdo semelhante a destes
autos, ocasido em que, pelo entdo voto de qualidade, negou-se provimento ao recurso do sujeito
passivo.
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SALARIO INDIRETO. MATERIAL ESCOLAR PARA DEPENDENTES. EXCLUSAO DA BASE
DE CALCULO. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL. Incabivel a exclus3o, do salario-de-
contribuicdo, de valores relativos a material escolar destinados aos dependentes
do segurado empregado, no que tange aos fatos geradores objeto da autuacgao.

Nessa perspectiva, tenho que a decisdo recorrida ndo merece reparos, implicando,
por imperativo, a sua manutencgao.

Pelo exposto, VOTO por CONHECER do recurso para NEGAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)

Mauricio Nogueira Righetti

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, em Declaracdo de Voto

Conforme registrado em ata, a despeito de acompanhado o judicioso voto proferido
pelo em. Relator, ao qual aderi integralmente, manifestei interesse em apresentar declaragdo de
voto.

O fiz porque, noutras oportunidades, acompanhei entendimento diverso, em
situacdo fatica assaz similar. A titulo de exemplo, em 2 de setembro de 2021, prolatado o acérdao
de n22202-008.619, que peco vénia para, no que importa, replicar:
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Da autuacdo (fls. 493/494), extrai-se que os levantamentos relativos a reembolso
educacdo e despesas de material escolar foram coletados das folhas e
pagamentos dos empregados e de segurado contribuinte individual.

O reembolso educacdo decorreu de gastos com ensino superior e ndo houve
comprovac¢do de que o ensino fosse profissionalizante. No recurso, o Recorrente
nada acresce a esse respeito.

No que toca as despesas de material escolar, o acordo coletivo previa crédito de

RS 200,00 por beneficiario, no inicio do ano, alcancando todos os empregados e
seus dependentes matriculados em pré-escola e em ensino fundamental,
médio e superior.

O reembolso para custear material escolar de dependentes de empregados e
dirigentes da empresa integra o salario de contribuicdo, por falta de disposicao
legal isentiva.

E que a regra isentiva faz referéncia a “plano educacional que vise a educacdo
basica (...) e a cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que ndo seja utilizado em
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substituicdo de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham
acesso ao mesmo”.

Observe que o regramento aqui referido (Lei n2 8.212/1991, art. 28, §99, alinea
“t”) ndao faz menc¢do a custeio de despesas com material escolar, mas tdo-
somente a plano educacional, ou seja, bolsas de estudo visando educacao bdsica
e cursos de capacitacao e qualificacdo profissional, ndo havendo como estender
o favor legal a hipdteses ndo prevista expressamente em lei, em detrimento do
art. 111 do CTN que impde a interpretacao literal da legislacdo tributdria quando
essa disponha sobre hipdtese de exclusdo de crédito tributario.

Nesse sentido, o Acdordao CARF n?2 9202-007.685, proferido na C. CSRF, de
26/03/2019, Relatado pelo Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, que traz a
seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de
apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009 (...) CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
DESPESAS COM MATERIAL ESCOLAR. ISENCAOQ. INEXISTENCIA.

A isencgdo referida na alinea “t” do § 92 do art. 28 da Lei n2 8.212/1991 ndo
alcanca o custeio de despesas com a aquisicdo de material escolar.

Assim, correta a fundamentacgao do R. Acdrdao, no sentido de que a isenc¢ado legal
apenas atingiria os valores gastos com educacdo basica e/ou profissional, e ndo
engloba educacao superior (ndo comprovadamente profissionalizante) e, muito
menos, as despesas com material escolar.
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Com a devida vénia aos que de forma contraria entendem ndo pode o §99 do art.
28 da Lei n? 8.212/91 ser entendido como um rol taxativo que alberga tdo-somente hipoteses
isentivas. Isso porque, como bem esmiucado pelo em. Relator, dois sdao os requisitos inarredaveis
e cumulativos para que se cogite a incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre determinada
parcela: o ganho ha de ser habitual, além de ostentar o cariz remuneratodrio.

No caso em espeque, tenho que um kit escolar fornecido in natura em uma Unica
competéncia, previsto em dissidio coletivo, ndo configura contraprestacdo ao servico prestado,
tampouco pode ser rotulado habitual. Estar-se diante de verba situada no campo da nado
incidéncia, e ndo isenc¢do, conforme outrora entendi.

Por essas razdes, renovadas as vénias a corrente vencedora, congratulo o em.
Relator e 0 acompanho integralmente.

Assinado Digitalmente

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira
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